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E
D

IT
A

L
 D

E
 L

IC
IT

A
Ç

Ã
O

 
 

T
O

M
A

D
A

 D
E

 P
R

E
Ç

O
S

 N
°. 03/2017 - R

E
L

A
N

Ç
A

M
E

N
T

O
 

 I – M
O

D
A

L
ID

A
D

E
: T

O
M

A
D

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 N

°. 03/2017 - R
E

L
A

N
Ç

A
M

E
N

T
O

 
 II – P

R
O

C
E

S
S

O
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
T

IV
O

 N
º. 13/2017 

 III - R
E

G
Ê

N
C

IA
 L

E
G

A
L

: Lei F
ederal nº. 8.666/93, Lei M

unicipal de Licitações 294/2006, Lei C
om

plem
entar nº. 123/06, 

Lei F
ederal nº. 11.598/07 e regulam

entada supletivam
ente pela Lei M

unicipal nº. 456/10. 
 IV

 - T
IP

O
 D

E
 L

IC
IT

A
Ç

Ã
O

 e R
E

G
IM

E
 D

E
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
: M

en
o

r P
reço

 G
lo

b
al / E

xecu
ção

 in
d

ireta p
o

r em
p

reitad
a 

p
o

r p
reço

 u
n

itário
.       

 V
 - O

B
JE

T
O

: C
ontratação de em

presa especializada para prestação de serviços contínuos de coleta e análise 
laboratorial de água tratada, água bruta (m

anancial de abastecim
ento e corpo d’água receptor) e efluentes para 

atender as necessidades da E
M

A
S

 – E
M

P
R

E
S

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 Á

G
U

A
 E

 S
A

N
E

A
M

E
N

T
O

 de M
ata de S

ão João/B
A

 
 V

I - R
E

C
E

B
IM

E
N

T
O

 E
 A

B
E

R
T

U
R

A
 D

O
S

 E
N

V
E

L
O

P
E

S
: 

 D
A

T
A

: 18 de setem
bro de 2017. 

 C
R

E
D

E
N

C
IA

M
E

N
T

O
: 08:30h À

s 08h:59m
in. 

 IN
ÍC

IO
 D

A
 S

E
S

S
Ã

O
: 09:00h. 

 L
O

C
A

L
: na S

ede da P
refeitura do M

unicípio – S
ala de R

eunião 06/C
O

M
P

E
L, localizada na R

ua Luiz A
ntônio G

arcez, 
s/nº., C

entro, M
ata de S

ão João-B
a. 

 6.1. S
e no dia supracitado não houver expediente, o recebim

ento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este E

D
IT

A
L serão realizados no prim

eiro dia útil de funcionam
ento da E

m
presa M

unicipal de Á
gua e S

aneam
ento de 

M
ata de S

ão João que se seguir. 
 V

II - O
B

JE
T

O
 

 7.1
 C

ontratação de em
presa especializada para prestação de serviços contínuos de coleta e análise laboratorial de 

água 
tratada, 

água 
bruta 

(m
anancial 

de 
abastecim

ento 
e 

corpo 
d’água 

receptor) 
e 

efluentes 
para 

atender 
as 

necessidades da E
M

A
S

 – E
M

P
R

E
S

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 Á

G
U

A
 E

 S
A

N
E

A
M

E
N

T
O

 de M
ata de S

ão João/B
A

, conform
e 

especificações constantes no A
n

exo
 II. 

 V
III - C

O
N

D
IÇ

Õ
E

S
 D

E
 P

A
R

T
IC

IP
A

Ç
Ã

O
 N

A
 L

IC
IT

A
Ç

Ã
O

 
 8.1. S

erão adm
itidas nesta licitação as em

presas portadoras de C
E

R
T

IF
IC

A
D

O
 D

E
 R

E
G

IS
T

R
O

 C
A

D
A

S
T

R
A

L - C
R

C
, 

expedido pela S
ecretaria da A

dm
inistração do G

overno do E
stado da B

ahia/S
A

E
B

, que as capacite para a execução 
dos serviços que constituem

 o objeto desta licitação e que satisfaçam
, integralm

ente, as suas condições e de seus 
anexos o

u
 aquelas em

presas que atendam
 a todas as condições exigidas para cadastram

ento em
itidas até o terceiro 

dia anterior à data do recebim
ento das propostas, observada a necessária qualificação. 

 8.2. N
ão será adm

itida a participação: 
 8.2.1. 

conjunta 
de 

em
presas 

controladoras, 
controladas, 

coligadas 
ou 

subsidiárias 
integrais 

entre 
si, 

ou 
que, 

independentem
ente, credenciem

 um
 m

esm
o representante; 

 8.2.2. de m
ais de um

 representante de cada em
presa, durante o certam

e, o qual deverá com
parecer m

unido de 
credencial, bem

 com
o a representação de qualquer pessoa física ou jurídica, de m

ais de um
a em

presa licitante; 
 8.2.3. em

presas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou entidade governam
ental, ou que estejam

 concordata 
ou com

 falência decretada ou requerida; 
 8.2.4. em

presas que não tenham
 cum

prido, integralm
ente, contratos firm

ados ou que, em
bora ainda vigente, se 

encontrem
 inadim

plentes com
 qualquer das obrigações assum

idas, quer com
 a E

M
A

S
, quer com

 outros órgãos e 
entidades públicas; 
 8.2.5. pessoas físicas; 
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  8.2.6. em
presas que possuam

 restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade 
jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 8.2.7. em

presas estrangeiras que não funcionem
 no P

aís; 
 8.2.8. em

presas que possuam
 participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que 

tenham
 vínculo em

pregatício com
 a E

M
A

S
 

 8.2.9. em
presas que tenham

 participação na elaboração do p
ro

jeto
 b

ásico
 ou execu

tivo
 do objeto licitado, na form

a 
do art. 9° da Lei n° 8.666/93. 
 8.3.10. N

ão serão perm
itidos consórcios para a execução do objeto deste E

dital. 
 8.4. U

m
a vez term

inada a fase de credenciam
ento, não será perm

itida a participação de licitantes retardatários, salvo 
se os presentes concordarem

, expressam
ente e em

 unanim
idade, devendo essa circunstância ser consignada na A

ta 
da S

essão. 
 8.5. A

 qualquer tem
po, antes da data lim

ite para apresentação das propostas, poderá a C
O

M
IS

S
Ã

O
, se necessário, 

m
odificar o E

dital, hipótese em
 que deverá proceder a divulgação de novo A

V
IS

O
, na im

prensa escrita, com
 

restituição de todos os prazos exigidos por Lei, exceto quando, IN
Q

U
E

S
T

IO
N

A
V

E
LM

E
N

T
E

, as alterações não 
afetarem

 a form
ulação das propostas. 

 IX
 - A

P
R

E
S

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 D

O
C

U
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 E

 D
A

 P
R

O
P

O
S

T
A

 D
E

 P
R

E
Ç

O
S

 
 9.1. O

s elem
entos que com

põem
 a D

O
C

U
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 e P

R
O

P
O

S
T

A
 C

O
M

E
R

C
IA

L, devidam
ente ordenados, por 

índice, num
erados e encadernados, serão apresentados em

 02 (dois) invólucros distintos e lacrados, os quais deverão 
conter na parte frontal: 
 

E
M

A
S

 – E
M

P
R

E
S

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 d

e M
ata d

e S
ão

 Jo
ão

/B
A

 
T

O
M

A
D

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 N

°. 03/2017 - R
E

L
A

N
Ç

A
M

E
N

T
O

 
O

b
jeto

: C
ontratação de em

presa especializada para prestação de serviços contínuos de coleta e 
análise laboratorial de água tratada, água bruta (m

anancial de abastecim
ento e corpo d’água 

receptor) e efluentes para atender as necessidades da E
M

A
S

 – E
M

P
R

E
S

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 

Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão João/B

A
 

N
o

m
e e E

n
d

ereço
 d

o
 licitan

te: 
Id

en
tificação

 d
o

s E
n

velo
p

es: 
- E

N
V

E
L

O
P

E
 A

 - P
R

O
P

O
S

T
A

 D
E

 P
R

E
Ç

O
S

 
- E

N
V

E
L

O
P

E
 B

 – H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 

 9.2. N
ão será adm

itido encam
inham

ento de proposta via fax, via postal ou sim
ilar. 

 9.2.2. 
A

 
colocação 

de 
elem

entos 
de 

u
m

 
en

velo
p

e 
em

 
o

u
tro

 
acarretará 

a 
desclassificação 

ou 
inabilitação 

da 
proponente. 
 9.2.3. A

s p
ro

p
o

stas d
everão

 ser elab
o

rad
as co

m
 aten

d
im

en
to

 rig
o

ro
so

 d
as in

stru
çõ

es co
n

tid
as n

este E
d

ital e 
em

 seu
s an

exo
s; 

 9.2.4. O
s docum

entos solicitados deverão ser apresentados em
 original ou cópias autenticadas por tabelião ou por 

S
ervidor da E

M
A

S
 – E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão João/B

A
.  

 9.2.5. P
ara q

u
e o

s d
o

cu
m

en
to

s d
o

s licitan
tes sejam

 au
ten

ticad
o

s p
o

r servid
o

r d
a E

M
A

S
, será n

ecessário
 o

 
co

m
p

arecim
en

to
 d

o
 in

teressad
o

 ao
 S

eto
r d

e L
icitação

 d
a E

M
A

S
, m

u
n

id
o

 d
e o

rig
in

ais e có
p

ias, até o
 ú

ltim
o

 d
ia 

ú
til an

terio
r à realização

 d
a S

essão
 d

e A
b

ertu
ra co

n
fo

rm
e o

 T
Ó

P
IC

O
 V

I - R
E

C
E

B
IM

E
N

T
O

 E
 A

B
E

R
T

U
R

A
 D

O
S

 
E

N
V

E
L

O
P

E
S

: 
 9.2.6. A

s cópias dos docum
entos em

itidos, através da Internet, N
Ã

O
 necessitarão estar autenticadas, tendo em

 vista 
que a validade de tais docum

entos está condicionada à verificação da autenticidade nos respectivos s
ite

s: ficando os 
licitantes advertidos que, no caso de apresentação de docum

entos falsificados, a A
dm

inistração levará a situação ao 
conhecim

ento do M
inistério P

úblico, para que este órgão tom
e as providências cabíveis 

 9.3. IN
S

T
R

U
Ç

Õ
E

S
 P

A
R

A
 E

L
A

B
O

R
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

R
O

P
O

S
T

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 

 9.3.1. A
s propostas deverão ser elaboradas com

 atendim
ento rigoroso das instruções contidas neste E

dital e em
 seus 

anexos; 
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  9.3.2. O
 preço será C

IF
, portanto, livre de im

postos, taxas, contribuições, fretes, seguros ou quaisquer outras 
despesas; 
 9.3.2.1. V

alor do fato
r “K

” deverá ser proposto e aplicado com
o constante em

 todos os itens integrantes da P
lanilha 

que com
põe o A

n
exo

 II – T
erm

o
 d

e R
eferên

cia do E
dital, em

 que deverão estar incluídas, além
 do fornecim

ento de 
m

aterial, m
ão-de-obra e equipam

entos necessários para a execução dos serviços objeto do presente E
dital. 

 
9.3.2.1.1. N

ão será adm
itida a apresentação de fato

r “K
”  superior a 1,00 (um

 vírgula zero), deverá ter duas casas 
decim

ais e deverá ser utilizada a N
B

R
 5891:1977 para obtenção do fator “K

”, dos valores unitários e dos valores 
totais; 
 9.3.2.1.2. O

 fato
r “K

” deverá ser indicado em
 alg

arism
o

 e p
o

r exten
so

 na P
lanilha que com

põe o A
n

exo
 II – T

erm
o

 
d

e R
eferên

cia do E
dital. 

 9.3.3. N
a form

ulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas e custos com
 os 

trabalhos a serem
 executadas, tais com

o: m
ão-de-obra, salários, encargos sociais para-fiscais, trabalhistas, seguros, 

transportes, tributos, despesas diretas e indiretas, taxas e contribuições relacionadas com
 o seu cum

prim
ento. A

 
E

M
A

S
 não adm

itirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcim
ento de despesas ou custos não considerados 

nos 
preços 

ofertados, 
ressalvadas 

as 
hipóteses 

de 
criação 

ou 
m

ajoração 
de 

tributos 
ou 

encargos 
sociais 

e 
trabalhistas. 
 9.3.4. F

icando com
provado, durante a execução do C

ontrato, que a C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 acresceu indevidam
ente a seus 

preços valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a execução dos serviços contratadas, tais 
valores serão im

ediatam
ente excluídos, com

 o reem
bolso dos valores corrigidos porventura pagos à C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
.  

 9.3.5. O
s serviços objeto da presente licitação deverão ser concluídos em

 regim
e P

arcial, o
u

 seja, d
e aco

rd
o

 co
m

 as 
n

ecessid
ad

es d
a ad

m
in

istração
 no prazo m

áxim
o de 12 (d

o
ze) h

o
ras, a contar do recebim

ento da O
rd

em
 d

e 
S

erviço
 expedida. 

 9.3.5.1. O
 prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado, caso ocorra algum

a das hipóteses previstas no § 1 
do art. 57, observando-se o disposto no seu § 2 da Lei F

ederal nº. 8.666/93. 
 9.3.6. O

s serviços objeto da presente licitação deverão ser prestados, em
 regim

e P
arcial, na seguinte form

a: 
C

oleta de am
ostra de água nos m

ananciais de abastecim
ento (poços, R

io P
ojuca e R

io P
ojuca), corpos receptores 

dos efluentes (R
io Jacuípe, R

io P
ojuca e R

io S
auípe), S

istem
as de D

istribuição de Á
gua, E

stações de T
ratam

ento de 
Á

gua; e coleta de am
ostra de efluentes (a m

ontante e a jusante) das E
stações de T

ratam
ento de E

sgoto, todos 
inseridos no m

unicípio de M
ata de S

ão João E
 a A

nálise das am
ostras coletadas em

 laboratório da em
presa 

contratada.  
 9.4. C

O
N

T
E

Ú
D

O
 D

O
 “E

N
V

E
L

O
P

E
 A

 - P
R

O
P

O
S

T
A

 D
E

 P
R

E
Ç

O
S

”. 
 9.4.1. A

 P
roposta C

om
ercial form

ulada e os docum
entos que a instruírem

 quando for o caso, será apresentada 
obedecendo aos seguintes requisitos: 
 9.4.1.1 E

m
 um

a via, im
pressa em

 papel tim
brado da em

presa licitante (exceto docum
entos em

itidos por terceiros que 
sejam

 a ela anexados, quando couber), rubricada em
 todas as suas páginas e assinada na últim

a, sob carim
bo, pelo 

representante legal, sem
 em

endas, rasuras, borrões, acréscim
os ou entrelinhas, redigida em

 língua portuguesa, salvo 
expressões técnicas de uso corrente em

 outra língua. 
 9.4.1.2. P

reço
 em

 m
o

ed
a n

acio
n

al co
m

 aceitação
 d

e d
o

is d
íg

ito
s ap

ó
s a casa d

ecim
al; 

 9.4.1.3. P
reço unitário do item

 cotado, em
 algarism

o, e o valor total, em
 algarism

o e por extenso, prevalecendo o valor 
unitário caso haja divergência entre ele e o valor total; e, havendo divergência entre os valores expressos em

 
algarism

os e por extenso, deve prevalecer o valor por extenso; 
 9.4.1.4. C

onter d
eclaração

 que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da 
execução dos serviços, taxas, im

postos e dem
ais encargos incidentes, incluindo veículos, com

bustível, alim
entação, 

hospedagem
 e todos os insum

os dos seus funcionários, e equipam
entos, bem

 com
o os m

ateriais utilizados para os 
serviços, disponibilização dos equipam

entos e m
ão de obra constituindo-se, portanto, na única rem

uneração devida 
pelo contratante para execução com

pleta do C
ontrato; 

 
 9.4.1.5. C

onter oferta  firm
e e precisa, sem

 alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgam
ento a 

ter m
ais de um

 resultado; 
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 9.4.1.6. V
alidade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 9.4.1.7. C
onter d

eclaração
, indicando do(s) nom

e(s), cargo ou função, núm
ero(s) do C

P
F

 e da Identidade (indicar o 
órgão em

issor) e endereço do(s) representante(s) da em
presa que assinará(ão) o C

ontrato, na form
a estabelecida no 

C
ontrato S

ocial ou E
statuto da proponente. 

 9.4.1.8. C
onter d

eclaração
 inform

ando In
stitu

ição
 F

in
an

ceira (B
an

co
), n

ú
m

ero
 d

a A
g

ên
cia e n

ú
m

ero
 d

a C
o

n
ta 

C
o

rren
te, cuja titularidade seja da em

presa licitante, onde deverão ser efetuados os pagam
entos, caso venha a ser 

V
encedora da Licitação. 

 9.4.1.9. N
ão será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assem

elhado adicional, salvo se alterado ou criado 
após a data de abertura desta licitação e que venha expressam

ente a incidir sobre o objeto desta licitação, na form
a 

da Lei. 
 9.4.1.10. Q

uaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretam
ente cotados ou om

itidos da P
roposta 

de P
reço serão considerados com

o inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscim
os, a esse ou 

qualquer título, devendo, os serviços respectivos serem
 executados sem

 quaisquer ônus adicionais para a E
M

A
S

 – 
E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão João/B

A
. 

 9.5. A
 apresentação da proposta com

ercial im
plica  na aceitação plena e total das condições deste E

dital, sujeitando o 
licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei F

ederal nº. 8.666/93. 
 9.6. T

odos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não podendo argüir 
om

issões, enganos e erros, para alterar posteriorm
ente o valor global da proposta. 

 9.7. N
ão serão aceitas P

ropostas de P
reços contendo em

endas, rasuras, entrelinhas ou que ofereçam
 vantagens não 

previstas neste E
dital, nem

 preço ou vantagem
 baseados nas ofertas dos dem

ais licitantes. 
 9.8. A

 aceitação da proposta será feita para o m
en

o
r p

reço
 g

lo
b

al, observando-se a exeqüibilidade dos preços 
propostos. 
 9.8.1. N

ão será adm
itida proposta que apresente preços global ou unitários, sim

bólicos, irrisórios ou de valor zero. 
 9.9. S

erão d
esclassificad

as as propostas que: 
 9.9.1. N

ão atendam
 às exigências do E

dital e seus anexos; 
 9.9.2. C

ontiverem
 em

endas, borrões ou rasuras; 
 9.9.3. A

presentarem
 proposta alternativa. 

 9.9.4. propostas com
 valor global superior ao lim

ite estabelecido ou com
 preços m

anifestam
ente inexeqüiveis, assim

 
considerados aqueles que não venham

 a ter dem
onstrada sua viabilidade através de docum

entação que com
prove 

que os custos dos insum
os são coerentes com

 os de m
ercado e que os coeficientes de produtividade são com

patíveis 
com

 a execução do objeto do contrato, condições estas necessariam
ente especificadas no ato convocatório da 

licitação.             

9.9.4.1. P
ara os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram

-se m
anifestam

ente inexeqüíveis, no caso de 
licitações de m

enor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
 inferiores a 70%

 
(setenta por cento) do m

enor dos seguintes valores:             

a) m
édia aritm

ética dos valores das propostas superiores a 50%
 (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

adm
inistração, ou               

b
) valor orçado pela adm

inistração.             

9.9.5 P
ro

p
o

stas co
m

 o
s valo

res u
n

itário
s e g

lo
b

al su
p

erio
res ao

s lim
ites estab

elecid
o

s p
ela ad

m
in

istração
 o

u
 

co
m

 erro
s d

e so
m

a e m
u

ltip
licação

 m
aio

res q
u

e 0,1%
 (zero

 virg
u

la u
m

 p
o

r cen
to

) d
o

 V
alo

r T
o

tal d
e referen

cia 
d

a A
d

m
in

istração
, in

d
icad

o
 n

o
 A

N
E

X
O

 II – T
erm

o
 d

e R
eferen

cia d
este E

d
ital. 

 9.10. C
O

N
T

E
Ú

D
O

 D
O

 “E
N

V
E

L
O

P
E

 B
 - H

A
B

IL
IT

A
Ç

Ã
O

” - A
 docum

entação relativa à habilitação, deverá ser 
apresentado em

 1 (um
a) via e consistirá em

: 
 9.10.1. Q

uanto à H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 E
 R

E
G

U
L

A
R

ID
A

D
E

 F
IS

C
A

L
: 

 
 

9.10.1.1. C
ertificado de R

egistro C
adastral - C

R
C

 expedido pela S
ecretaria de A

dm
inistração do E

stado da B
ahia 

(S
A

E
B

), dentro do período de validade do m
esm

o.  
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R

ua Luiz A
ntonio G

arcez, nº 140, C
entro, M

ata de S
ão João – B

A
 

T
el.: (71) 3635-1310, R

am
al: 106 - w

w
w

.m
atadesaojoao.ba.gov.br 

  9.10.1.1.1. A
 em

presa que não tiver C
R

C
 - C

ertificado de R
egistro C

adastral deverá apresentar no envelope de 
habilitação os docum

entos necessários para o referido cadastram
ento, observada a necessária qualificação, perante o 

S
etor C

adastral da S
ecretaria de A

dm
inistração do E

stado da B
ahia (S

A
E

B
), conform

e a R
elação de D

ocum
entos 

apresentada por aquele Ó
rgão. 

 9.10.1.1.2. C
onter d

eclaração
 em

itida pelo licitante da in
existên

cia d
e fato

 su
p

erven
ien

te à expedição do C
R

C
 e à 

expedição dos docum
entos necessários e com

probatórios referentes à habilitação jurídica e regularidade fiscal, que o 
inabilite a participar da Licitação. 
 9.10.1.2. P

rova de regularidade para com
 as F

azendas F
ederal, E

stadual e M
unicipal da S

ede do licitante, na form
a 

da Lei.  
 9.10.1.2.1. A

 prova de regularidade para com
 a F

azenda F
ederal deverá incluir, obrigatoriam

ente, a C
E

R
T

ID
Ã

O
 D

A
 

D
ÍV

ID
A

 A
T

IV
A

 D
A

 U
N

IÃ
O

, fornecida pela P
rocuradoria da F

azenda N
acional com

petente; 
 9.10.1.3. P

rova de regularidade do em
pregador, m

ediante apresentação do C
ertificado de R

egularidade de F
G

T
S

 – 
C

R
F

. 
 9.10.1.4. P

rova de R
egularidade perante a Justiça do T

rabalho m
ediante a apresentação da  C

ertidão de D
ébitos 

T
rabalhistas (C

D
T

). 
 9.10.1.5. C

om
 referência à com

provação de R
egularidade F

iscal, serão observadas as determ
inações constantes na 

Lei C
om

plem
entar F

ederal N
º. 123/06 e na Lei M

unicipal N
º. 456/10. 

 
9.10.1.6. P

rova de inscrição no C
adastro N

acional de P
essoa Jurídica (C

N
P

J). 
 9.3.5. O

s serviços objeto da presente licitação deverão ser concluídos em
 regim

e P
arcial, o

u
 seja, d

e aco
rd

o
 co

m
 as 

n
ecessid

ad
es d

a ad
m

in
istração

 no prazo m
áxim

o de 12 (d
o

ze) h
o

ras, a contar do recebim
ento da O

rd
em

 d
e 

S
erviço

 expedida. 
 9.3.5.1. O

 prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado, caso ocorra algum
a das hipóteses previstas no § 1 

do art. 57, observando-se o disposto no seu § 2 da Lei F
ederal nº. 8.666/93. 

 9.3.6. O
s serviços objeto da presente licitação deverão ser prestados, em

 regim
e P

arcial, na seguinte form
a: 

C
oleta de am

ostra de água nos m
ananciais de abastecim

ento (poços, R
io P

ojuca e R
io P

ojuca), corpos receptores 
dos efluentes (R

io Jacuípe, R
io P

ojuca e R
io S

auípe), S
istem

as de D
istribuição de Á

gua, E
stações de T

ratam
ento de 

Á
gua; e coleta de am

ostra de efluentes (a m
ontante e a jusante) das E

stações de T
ratam

ento de E
sgoto, todos 

inseridos no m
unicípio de M

ata de S
ão João E

 a A
nálise das am

ostras coletadas em
 laboratório da em

presa 
contratada.  
 9.10.2. Q

uanto à qualificação T
É

C
N

IC
A

: 
 9.10.2.1. C

om
provação de aptidão técnica, para desem

penho de atividade pertinente e com
patível com

 o objeto da 
licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em

 nom
e da E

m
presa ou 

em
 nom

e dos seus responsáveis técnicos indicados pela em
presa, devidam

ente registrados no C
onselho R

egional de 
E

ngenharia, A
rquitetura e A

gronom
ia – C

R
E

A
 e/ou C

onselho regional de Q
uím

ica - C
R

Q
. A

 experiência deve ser 
com

provada na execução / participação de serviços equivalentes ou sem
elhantes aos seguintes: 

 
a) C

oleta de am
ostras de água e efluente;  

b) A
nálise de am

ostras, considerando os parâm
etros especificados pela E

M
A

S
; 

 9.10.2.1.1. E
m

 atendim
ento ao disposto no § 3°, art. 30 da Lei F

ederal n° 8.666/93 será sem
pre adm

itida à 
com

provação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços sim
ilares de com

plexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 
 9.10.2.1.1.1. O

 atestad
o

 deverá ser apresentado com
 o reco

n
h

ecim
en

to
 d

a firm
a de quem

 o em
itir, salvo os 

docum
entos públicos, conform

e o A
rt. 19, II da C

onstituição F
ederal. 

 9.10.2.2. C
ertidão de R

egistro e R
egularidade da em

presa no C
onselho R

egional de E
ngenharia, A

rquitetura e 
A

gronom
ia 

– 
C

R
E

A
 

e/ou 
C

onselho 
regional de 

Q
uím

ica 
- 

C
R

Q
 

da 
região 

da 
sede 

da em
presa, devidam

ente 
atualizado, contendo os dados cadastrais atuais; 
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R
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arcez, nº 140, C
entro, M

ata de S
ão João – B

A
 

T
el.: (71) 3635-1310, R

am
al: 106 - w

w
w

.m
atadesaojoao.ba.gov.br 

 9.10.2.2.1 E
m

 se tratando de em
presa não registrada no C

R
E

A
/B

A
 e/ou C

onselho regional de Q
uím

ica – C
R

Q
/B

A
 

deverá apresentar o registro do C
R

E
A

 e/ou C
R

Q
 do E

stado de origem
, ficando a licitante vencedora obrigada a 

apresentar o visto do C
R

E
A

/B
A

 e/ou C
R

Q
/B

A
 antes da assinatura do contrato. 

 9.10.2.3. D
eclaração

 inform
ando quem

 será o resp
o

n
sável técn

ico
 p

elo
s serviço

s: 
 9.10.2.3.1. C

aso, os responsável(eis) técnico(s) pelos serviços seja(m
) o(s) responsável(eis) técnico(s) da em

presa, o 
seu nom

e deve constar na C
ertidão solicitada no item

 9.10.2.2.  
 9.10.2.3.2. C

aso o(s) responsável(eis)  técnico(s) pelos serviços não seja(m
) o(s) responsável(eis)  técnico(s) da 

em
presa, 

deverá 
a 

licitante 
d

eclarar 
e 

co
m

p
ro

var 
qual 

o 
seu 

vinculo 
com

 
o(s) 

responsável(eis) 
técnico(s) 

e 
apresentar 

a 
sua 

C
ertidão 

de 
R

egistro 
e 

R
egularidade 

no 
C

R
E

A
 

e/ou 
C

onselho 
regional 

de 
Q

uím
ica 

- 
C

R
Q

 
devidam

ente atualizada, contendo os dados cadastrais atuais; 
 9.10.2.3.3. A

nexar d
eclaração

 individual dos profissionais indicados no item
 9.10.2.3., co

m
 firm

a reco
n

h
ecid

a, 
autorizando sua inclusão com

o profissional integrante da E
quipe T

écnica responsável pela prestação dos serviços 
licitados e que irá participar na execução dos trabalhos, inclusive quando o responsável técnico com

põe o C
ontrato 

S
ocial da em

presa ou se tam
bém

 é o R
epresentante Legal da Licitante. 

 9.10.2.3.4. A
nexar d

eclaração
 de que a licitante tom

ou conhecim
ento de todas as inform

ações e das condições para 
o cum

prim
ento das obrigações da Licitação e condições de execução dos serviços; 

 9.10.2.3.5. A
 com

provação de a licitante possuir no seu quadro, na data de apresentação da proposta, equipe de 
profissionais detentores de atestado(s) ou certidão(ões), deverá ser feita através de u

m
 d

o
s seg

u
in

tes d
o

cu
m

en
to

s: 
a) C

arteira de T
rabalho (C

T
P

S
); 

b) C
ertidão do C

onselho P
rofissional; 

c) C
ontrato S

ocial; 
d) C

ontrato de P
restação de S

erviços, com
 firm

as reconhecidas de todos os pactuantes; 
e) C

ontrato de T
rabalho, com

 firm
as reconhecidas de todos os pactuantes. 

 9.10.2.3.6. A
s cópias autenticadas da C

arteira de T
rabalho e P

revidência S
ocial – C

T
P

S
– deverão conter: 

a) folha de identificação em
 que consta a fotografia; 

b) folha da qualificação; 
c) folha do contrato de trabalho celebrado com

 a licitante; 
d) folhas das últim

as anotações. 
 9.10.3. quanto à qualificação E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

 9.10.3.1. C
ertidão N

egativa de F
alência e C

oncordata expedida pelo distribuidor da licitante, referente a F
ilial ou 

M
atriz, em

itida em
 até 90 (noventa) dias anteriores a data de realização desta licitação, devendo ser observada 

sem
pre a sua vigência. 

 9.10.3.1.1. O
s Licitantes, cuja S

ede não esteja localizada no E
stado da B

ahia, deverão apresentar, juntam
ente com

 
a(s) C

ertidão(ões) N
egativa(s) exigida(s), declaração passada pelo F

órum
 de sua S

ede, indicando quais os C
artórios 

ou O
fícios de R

egistros que controlam
 a distribuição de falência e concordata. 

 9.10.3.2. B
alanço P

atrim
onial e dem

onstrações contábeis do ú
ltim

o
 exercício

 so
cial já exig

íveis e ap
resen

tad
o

s n
a 

fo
rm

a d
a lei, que com

provem
 a bo

a
 situ

a
çã

o
 fin

a
n

ce
ira

 d
a

 e
m

p
re

sa
, ve

d
a

d
a

 a
 su

b
stitu

içã
o

 p
o

r b
ala

nce
tes o

u 
bala

nços provisórios, p
ode

n
do ser atualizad

os por índice
s oficiais qu

and
o encerrados há m

a
is de 3 (três) m

eses 
da  
data de apresentação da proposta;  
 9.10.3.2.1. 

O
s 

licitantes, 
independente 

de 
porte, 

atividade 
ou 

form
a 

de 
tributação, 

deverão 
apresentar 

“n
o

tas 
exp

licativas” quando das dem
onstrações contábeis, conform

e R
esoluções C

F
C

 N
°. 1.185/09 – N

B
C

 T
G

 26, N
°. 

1.255/09 – N
B

C
  T

G
 1000, 4°. do A

rt. 176 da Lei N
°. 6.404/76.  

 9.10.3.3.  A
 boa situação financeira de todas as licitantes será avaliada pelos Ín

dice
s de

 Liq
uid

ez S
eca (L

S
), 

S
o

lvê
ncia G

era
l (S

G
) e Liq

uid
ez C

orrente (L
C

), ig
u

a
is o

u m
a

io
re

s q
u

e 1 (u
m

), re
su

lta
n

te
s  d

a
 a

p
lica

çã
o d

as 
fórm

u
las ab

a
ixo

, co
m

 os va
lo

res extra
íd

os d
e seu

 B
alanço P

atrim
onial;  

 L
S

 =
                                                                   A

C
 - E

S
T

O
Q

U
E

  

                                                                       P
assivo C

irculante  
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entro, M

ata de S
ão João – B

A
 

T
el.: (71) 3635-1310, R

am
al: 106 - w

w
w

.m
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  S
G

 =                                                                                A
tivo T

otal           
                                                         P

assivo C
irculante + E

xigível A
 Longo P

razo 

 L
C

 =
                                                                       A

tivo C
irculante 

                                                                              P
assivo C

irculante 
 9.10.3.4. 

A
 

licitante 
com

 
m

enos 
de 

um
 

ano 
de 

existência, 
que 

ainda 
não 

tenha 
B

alanço, 
deverá 

apresentar 
dem

onstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrim
ônio líquido relativos ao período de sua 

existência, avaliados através da obtenção de Índice de S
olvência m

aior ou igual a um
 (>

 ou =
 a 1), conform

e fórm
ula a 

seguir  indicada: 
                                    A

tivo T
otal 

 
 

S
 =

 ----------------------------- 
                               P

assivo E
xigível T

otal 
 9.10.4. O

s índices de que tratam
 os itens 9.10.3.3. e 9.10.3.4., serão calculados pela licitante e confirm

ados pelo 
responsável por sua contabilidade, m

ediante sua assinatura e a indicação do seu nom
e e do núm

ero de registro no 
C

onselho R
egional de C

ontabilidade, através da D
eclaração de H

abilitação do P
rofissional - D

H
P

.  
 9.10.5. D

eclaração
 de inexistência em

 seu quadro de pessoal de m
enores de quatorze a dezoito anos, na form

a do 
disposto no inciso X

X
X

III, do art. 7º da C
onstituição F

ederal, na form
a do m

odelo constante do A
n

exo
 III deste E

dital. 
 9.10.6. 

A
presentação 

de 
d

eclaração
 

form
al 

e 
expressa 

do 
Licitante 

devidam
ente 

assinada 
por 

um
 

de 
seus 

responsáveis, inform
ando que: 

 a) aceita as condições estipuladas neste E
dital; 

 b
) 

executará 
os 

serviços 
de 

acordo 
com

 
as 

diretrizes 
e 

norm
as 

técnicas 
adotadas 

pela 
E

M
A

S
 

– 
E

M
P

R
E

S
A

 
M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 Á

G
U

A
 E

 S
A

N
E

A
M

E
N

T
O

 de M
ata de S

ão João/B
A

; 
 c) obedecerá às ordens expedidas pela E

M
A

S
 – E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão 

João/B
A

, durante a execução dos serviços; 
 d

) entre seus diretores, gerentes, sócios e dem
ais profissionais não figuram

 servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade da E

M
A

S
 – E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão João/B

A
 

 O
B

S
E

R
V

A
Ç

Õ
E

S
 IM

P
O

R
T

A
N

T
E

S
 

 1) 
S

ob pena de inabilitação, os docum
entos apresentados deverão estar em

 nom
e da licitante, indicando o núm

ero 
do C

N
P

J e endereço, respectivos: 
 1.1. 

S
e a licitante for a m

atriz, todos os docum
entos deverão estar em

 nom
e da m

atriz; ou 
 1.2. 

S
e a licitante for a filial, todos os docum

entos deverão estar em
 nom

e da filial, exceto aqueles docum
entos 

que, pela própria natureza, com
provadam

ente, forem
 em

itidos som
ente em

 nom
e da m

atriz. 
 9.10.10. A

s cópias dos docum
entos em

itidos através da Internet não necessitarão estar autenticadas, tendo em
 vista 

que a validade de tais docum
entos está condicionada à verificação da autenticidade nos respectivos s

ite
s, ficando os 

licitantes advertidos que, no caso de apresentação de docum
entos falsificados, a A

dm
inistração levará a situação ao 

conhecim
ento do M

inistério P
úblico, para que este órgão tom

e as providências cabíveis. 
 9.10.11. N

ão serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de docum
ento” em

 substituição aos docum
entos 

requeridos no presente E
dital e seus A

nexos; 
 X

 - P
R

O
C

E
D

IM
E

N
T

O
S

 E
 JU

L
G

A
M

E
N

T
O

 D
A

 L
IC

IT
A

Ç
Ã

O
 

 10.1. N
o horário, data e local estabelecidos no T

ó
p

ico
 V

I deste E
dital, as licitantes deverão com

parecer, através de 
representantes 

legalm
ente 

constituídos, 
sendo 

exigida 
a 

apresentação 
de 

provas 
docum

entais 
do 

seu 
C

redenciam
ento. 
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 10.1.1. 
O

s 
proponentes 

deverão 
se 

apresentar 
para 

C
redenciam

ento 
junto 

à 
C

om
issão 

por 
um

 
representante 

devidam
ente m

unido de docum
ento que o credencie a participar desta S

essão P
ública, qual seja, P

ro
cu

ração
 o

u
 

C
arta d

e C
red

en
ciam

en
to

, acom
panhado de cópia autenticada do docum

ento de identificação com
 foto. 

 10.1.1.1. 
C

aso 
seja 

apresentada 
carta 

d
e 

cred
en

ciam
en

to
 

ou 
p

ro
cu

ração
 

p
articu

lar, 
será 

necessário 
o 

reconhecim
ento da firm

a do subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 
 10.1.2.  A

 P
rocuração P

articular ou C
arta de C

redenciam
ento de que trata o item

 anterior deverá ser apresentada em
 

conjunto com
 a có

p
ia au

ten
ticad

a d
o

 E
statu

to
 o

u
 C

o
n

trato
 S

o
cial C

o
n

so
lid

ad
o

s. 
 10.1.3. C

ada licitante far-se-á representar por seu titular ou m
andatário constituído e som

ente estes serão adm
itidos a 

intervir nas fases do procedim
ento licitatório, respondendo, assim

, para todos os efeitos, pelo representado. 
 10.1.4. N

os casos em
 que a em

presa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou assem
elhado da 

em
presa proponente, o m

esm
o deverá apresentar có

p
ia au

ten
ticad

a d
o

 resp
ectivo

 E
statu

to
 o

u
 C

o
n

trato
 S

o
cial 

C
o

n
so

lid
ad

o
s, devidam

ente registrados no Ó
rgão C

om
petente, no qual estejam

 expressos seus poderes para 
exercer direitos e assum

ir obrigações em
 decorrência de tal investidura, acom

panhado de cópia autenticada do 
docum

ento de identificação com
 foto. 

 10.1.5. N
os casos em

 que as em
presas licitantes estiverem

 enquadradas com
o M

icro
em

p
resa – M

E
, E

m
p

resa d
e 

P
eq

u
en

o
 P

o
rte –E

P
P

 o
u

 M
icro

 E
m

p
reen

d
ed

o
r In

d
ivid

u
al –M

E
I, deverão apresentar d

eclaração
 conform

e o 
exem

plificado no A
N

E
X

O
 I - M

o
d

elo
 d

e E
n

q
u

ad
ram

en
to

 co
m

o
 M

icro
em

p
resa, E

m
p

resa d
e P

eq
u

en
o

 P
o

rte o
u

 
M

icro
 E

m
p

reen
d

ed
o

r In
d

ivid
u

al, aco
m

p
an

h
ad

a de docum
ento com

probatório referente ao enquadram
ento, de 

acordo com
 a determ

inação legal. 
 10.1.6. A

pós o encerram
ento da fase de C

redenciam
ento, não será perm

itida a participação de retardatários, salvo, na 
condição de ouvintes. 
 10.2. S

om
ente o representante legal da licitante interessada (dirigente ou credenciado) poderá m

anifestar-se e 
requerer registros em

 A
ta, desde que presente à S

essão. 
 10.3. N

a S
essão P

ública, será aberto prim
eiro o E

N
V

E
L

O
P

E
 A

, contendo a P
roposta C

om
ercial, de acordo com

 o 
procedim

ento estabelecido no artigo 15, § 1º da Lei M
unicipal de Licitações n.º. 294/2006. A

 C
O

M
P

E
L verificará a 

conform
idade e com

patibilidade de cada proposta com
 os requisitos estabelecidos neste E

dital. 
 10.3.1.  N

as situações em
 que as propostas apresentadas pelas m

icroem
presas e em

presas de pequeno porte sejam
 

iguais ou até 10%
 (dez por cento) superiores à proposta m

ais bem
 classificada, será utilizado critério de desem

pate, 
conform

e Lei C
om

plem
entar N

°. 123/2006 e alterações posteriores, devendo proceder-se-á da seguinte form
a: 

10.3.1.1 A
 m

icroem
presa ou em

presa de pequeno porte m
ais bem

 classificada deverá apresentar nova proposta no 
prazo m

áxim
o de 01 (um

) dia útil após R
esultado das P

ropostas C
om

erciais, sob pena de preclusão dos direitos que 
lhes são concedidos pela Legislação específica. 

10.3.1.2. N
o caso de equivalência dos valores apresentados pelas m

icroem
presas e em

presas de pequeno porte que 
se encontrem

 nos intervalos percentuais em
 relação às propostas apresentadas sejam

 iguais ou até 10%
 (dez por 

cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prim
eiro poderá apresentar m

elhor oferta. 

10.3.2. A
pós o julgam

ento e classificação das P
ropostas C

om
erciais, a C

O
M

P
E

L procederá a abertura do E
N

V
E

L
O

P
E

 
B

, contendo a docum
entação relativa à H

abilitação dos concorrentes classificados, de acordo com
 o procedim

ento 
estabelecido no artigo 15 da Lei M

unicipal de Licitações n.º. 294/2006. A
 C

O
M

P
E

L verificará a conform
idade e 

com
patibilidade de cada proposta com

 os requisitos estabelecidos neste E
dital. 

 10.3.3. A
 C

O
M

P
E

L deliberará sobre a habilitação dos três prim
eiros classificados. 

 10.4. E
sta licitação será processada e julgada com

 observância ao disposto nos artigos 43, 44, 45 e 48 da Lei F
ederal 

nº. 8.666/93, sendo considerada V
encedora a licitante que apresentar o m

enor preço global, obtido pelo som
atório de 

todos os preços unitários dos serviços objeto desta licitação, conform
e o A

N
E

X
O

 II – T
erm

o
 d

e R
eferen

cia. 
 10.5. A

 análise da C
om

issão a respeito dos elem
entos de cada envelope será efetuada, a critério exclusivo da m

esm
a, 

na S
essão P

ública de A
bertura ou em

 reunião reservada da C
om

issão, sendo, neste caso, determ
inado o dia e a hora 

da próxim
a S

essão P
ública, quando será anunciado o julgam

ento da C
om

issão ou publicando o resultado na 
Im

prensa O
ficial ou por qualquer outro m

eio que perm
ita a com

provação inequívoca do recebim
ento da com

unicação 
pelas licitantes.  
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 10.6. P
oderá a C

O
M

P
E

L solicitar aos licitantes esclarecim
entos, inform

ações e dados adicionais necessários ao 
julgam

ento 
das 

propostas. 
A

s 
respostas 

não 
poderão 

im
plicar 

em
 

m
odificações 

das 
condições 

originalm
ente 

propostas 
e 

deverão 
ser 

prestadas 
sem

pre 
por 

escrito, 
no 

prazo 
estabelecido 

pela 
C

O
M

P
E

L, 
sob 

pena 
de 

desclassificação. 
 10.7. S

erão desclassificadas as propostas que n
ão

 atenderem
 às condições deste E

dital, seus anexos e as propostas 
m

anifestam
ente inexeqüíveis, nos term

os do art. 48 da Lei 8.666/93. 
 10.8. E

m
 igualdade de condições, com

o critério de desem
pate, serão aplicadas as regras im

postas pelo art. 45, §2º da 
Lei 8.666/93. 

 
10.9. E

m
 caso de sorteio, será o m

esm
o lavrado em

 ata específica, devendo haver convocação de todos os licitantes, 
através de ofício fac-sím

ile ou publicação no D
iário O

ficial, caso não se processe na própria sessão de abertura dos 
envelopes de preços. 
 10.10. A

 critério da C
O

M
P

E
L, todas as decisões referentes a esta licitação poderão ser divulgadas conform

e a seguir, 
ressalvadas aquelas cuja publicação no D

iário O
ficial for obrigatória: 

 
a) nas reuniões de abertura de envelopes. 
 b) no D

iário O
ficial. 

 c) por qualquer outro m
eio que perm

ita a com
provação inequívoca do recebim

ento da com
unicação pelas 

licitantes.  
 X

I - C
O

N
T

R
A

T
A

Ç
Ã

O
  

 11.1. A
 E

M
A

S
 – E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão João/B

A
 providenciará por sua 

conta a publicação do extrato do C
ontrato celebrado, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, não 

podendo ultrapassar o 5º dia útil do m
ês subseqüente ao da sua assinatura. 

 11.2. O
 licitante vencedor terá o prazo de 72 (seten

ta e d
u

as) h
o

ras, a contar do recebim
ento da convocação da 

E
M

A
S

 – E
M

P
R

E
S

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 Á

G
U

A
 E

 S
A

N
E

A
M

E
N

T
O

 de M
ata de S

ão João/B
A

, para assinar o C
ontrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem
 prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei F

ederal nº. 8.666/93. 
 

 
11.2.1. P

ara que ocorra a assinatura do C
ontrato em

 conform
idade com

 o determ
inado na legislação específica, o 

licitante V
encedor deverá apresentar os docum

entos, abaixo relacionados devidam
ente vigentes: 

a) prova de regularidade com
 a F

azenda F
ederal (T

ributos e D
ívida A

tiva da U
nião), E

stadual e M
unicipal, sendo as 

duas últim
as do dom

icílio ou sede do licitante;  
b) prova de regularidade relativa ao F

undo de G
arantia por T

em
po de S

erviço (F
G

T
S

), dem
onstrando situação regular 

no cum
prim

ento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do C
ertificado de R

egularidade do 
F

G
T

S
 - C

R
F

; e 
c) 

prova 
de 

R
egularidade 

perante 
a 

Justiça 
do 

T
rabalho 

m
ediante 

a 
apresentação 

da  
C

ertidão 
de 

D
ébitos 

T
rabalhistas (C

D
T

). 
 11.2.2. Q

uando o adjudicatário não com
parecer no prazo estabelecido no item

 anterior, a E
M

A
S

 poderá convocar os 
licitantes rem

anescentes, na form
a prevista no § 2º do art. 64 da Lei 8.666/93. 

 11.3. O
 C

ontrato, decorrente da presente licitação, a ser assinado com
 o licitante V

encedor terá prazo de vigência de 
12 (d

o
ze) m

eses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposições 
da Lei F

ederal nº. 8.666/93, art. 57, inciso II, m
ediante T

erm
o A

ditivo, vez q
u

e o
 o

b
jeto

 é q
u

alificad
o

 co
m

o
 serviço

 
co

n
tin

u
ad

o
. 

 11.4. E
ste E

dital, seus A
nexos, a proposta da C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 serão parte integrante do C

ontrato, independente de 
transcrição. 
 11.5. O

 C
ontrato firm

ado com
 a E

M
A

S
 não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem

 sua autorização 
expressa, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
 11.6.  O

 C
ontrato decorrente desta licitação poderá ser alterado, com

 as devidas justificativas, nos casos previstos no 
art. 65 da Lei 8.666/93. 
 11.7. A

 C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 obriga-se a: 
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 a) 
C

oncluir a execução dos serviços, objeto deste E
dital, de acordo com

 as especificações, condições e prazos 
estabelecidos neste E

dital e anexos. 
 b

) 
A

rcar com
 quaisquer com

prom
issos assum

idos com
 terceiros, ainda que vinculados à execução deste C

ontrato, 
isentando a E

M
A

S
 de qualquer responsabilidade; 

 c) 
C

om
unicar, por escrito, a E

M
A

S
 qualquer dificuldade eventual que inviabilize a execução dos serviços, a fim

 de 
serem

 adotadas as providências cabíveis em
 tem

po hábil; 
 d

) 
C

um
prir todas as leis e posturas federais, estaduais e m

unicipais pertinentes ao objeto deste E
dital; 

 
e) 

A
 C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 p

o
d

erá su
b

co
n

tratar, de form
a parcial, os serviços constantes de seu objeto (que não possam

 
ser com

provadam
ente realizados pela m

esm
a, desde que aprovadas pela contratante). R

essaltam
os que não será 

perm
itido ceder o objeto do contrato, de form

a total. É
 de integral responsabilidade da licitante, o pagam

ento dos 
serviços prestados pelos sublocados.  

I. 
A

 S
ubcontratação não exim

e o C
O

N
T

R
A

T
A

D
O

 de quaisquer responsabilidades legais e contratuais. A
ssim

, 
em

 qualquer hipótese, a C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 assum
irá, perante a E

M
A

S
, a responsabilidade direta e integral 

pela perfeição e qualidade técnica dos trabalhos subcontratados. 
 f) 

R
esponder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos serviços, salvo, a 

ocorrência de caso fortuito ou de força m
aior, sem

 que haja culpa da C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

, desde que devidam
ente 

apurados na form
a da legislação vigente e sejam

 com
unicados à E

M
A

S
, no prazo m

áxim
o de até 2 (dois) dias da 

ocorrência; 
 g

) 
  A

rcar 
com

 
todos 

os 
encargos 

de 
natureza 

tributária, 
social 

e 
para-fiscal 

e 
as 

obrigações 
trabalhistas 

e 
previdenciárias, 

vez 
que 

não 
haverá 

vínculo 
em

pregatício 
dos 

em
pregados 

da 
C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 

com
 

a 
E

M
A

S
, 

conform
e estabelece o artigo 71 da Lei 8666/93; 

  h
) 

A
rcar com

 todas as obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho quando forem
 vítim

as os 
seus em

pregados no desem
penho das suas tarefas, ainda que ocorrido nas dependências da E

M
A

S
; 

 i) 
A

rcar com
 as despesas decorrentes de quaisquer infrações, seja qual for, praticada por seus em

pregados nas 
dependências da E

M
A

S
. 

 j) 
   M

anter, durante toda a vigência do C
ontrato, em

 com
patibilidade com

 as obrigações por ela assum
idas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo com
unicar, im

ediatam
ente, a E

M
A

S
, 

qualquer alteração que possa com
prom

eter a m
anutenção do C

ontrato.  
 k) 

A
presentar 

à 
C

ontratante, 
sem

estralm
ente 

e 
ao 

final 
do 

C
ontrato, 

cópias 
da 

R
elação 

de 
E

m
pregados 

registrados no C
E

I, com
 referência a obra , objeto do m

encionado C
ontrato, assim

 com
o as R

escisões E
m

pregatícias 
ocorridas no m

esm
o período. 

 l) 
   F

icará responsável pelos danos causados diretam
ente à A

dm
inistração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do C
ontrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acom
panham

ento pelo órgão interessado. 
 

m
) 

A
presentar no prazo m

áxim
o de 30 dias a A

R
T

 - A
n

o
tação

 d
e R

esp
o

n
sab

ilid
ad

e T
écn

ica em
itida pelo 

C
R

E
A

/B
A

 e ou C
R

Q
/B

A
, referente ao objeto desta licitação. E

m
 se tratando de em

presa não registrada no C
R

E
A

/B
A

 
e/ou C

onselho regional de Q
uím

ica – C
R

Q
/B

A
 deverá apresentar o registro do C

R
E

A
 e/ou C

R
Q

 do E
stado de origem

, 
ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do C

R
E

A
/B

A
 e/ou C

R
Q

/B
A

 antes da assinatura do 
contrato. 
 n

) 
O

brigações da C
ontratada: 

 
o

) 
F

acilitar a ação da F
iscalização da E

M
A

S
, nas dependências da C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
, fornecendo inform

ações ou 
provendo 

acesso 
à 

docum
entação 

e 
aos 

serviços 
em

 
execução 

e 
atendendo 

prontam
ente 

às 
observações 

e 
exigências por eles apresentadas. 
p

) 
R

efazer ou reparar, às suas expensas e nos prazos estipulados pela F
iscalização da E

M
A

S
, todo e qualquer 

serviço considerado inaceitável, m
esm

o aquele já registrado em
 m

edição. 
q

) 
E

laborar e m
anter, no local dos serviços de postos fixos (E

T
E

s e E
T

A
s), um

 R
elatório de O

corrências (R
O

), em
 

form
ulário próprio da C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
, com

 registros e anotações de irregularidades encontradas e de todas as 
ocorrências 

relativas 
às 

atividades 
desenvolvidas, 

devendo 
ser 

assinado 
conjuntam

ente 
pelo 

representante 
da 

C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 e pela F
iscalização da E

M
A

S
. 

r) 
R

esponder por qualquer dano ou prejuízo causado à E
M

A
S

 ou a terceiros, em
 decorrência da execução dos 

serviços previstos neste E
D

IT
A

L. 
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 s) 
 C

om
pete à C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 obter junto às repartições com

petentes, às suas expensas, todas as licenças 
necessárias à execução dos serviços contratados, bem

 com
o responder, a qualquer tem

po, pelas consequências que 
a falta ou a om

issão das m
esm

as vierem
 a acarretar. 

t) 
 M

anter 
os 

seus 
em

pregados 
uniform

izados 
com

 
logotipo 

da 
C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 

estam
pado 

no 
uniform

e 
e 

utilizando os equipam
entos de proteção individual necessários para execução dos serviços conform

e N
R

-06 do 
M

inistério do T
rabalho e E

m
prego e portando crachá 

u
) 

A
 prestação dos serviços de realização de coleta e análise da água e efluente, objeto desta licitação, engloba 

necessariam
ente todos os procedim

entos de coleta, preservação e transporte das am
ostras, que são de inteira 

responsabilidade da C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 e devem
 ser desem

penhados exclusivam
ente por seus funcionários. 

 X
II - P

A
G

A
M

E
N

T
O

 E
 D

O
T

A
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
 

 12.1. 
A

 
E

M
A

S
 

pagará 
à 

C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

, 
no 

p
razo

 
m

áxim
o

 
d

e 30 
(trin

ta) 
d

ias, 
de 

acordo 
com

 os serviços 
efetivam

ente executados, após aprovação das m
edições m

ensais, após o recebim
ento, conferência e aceite dos 

referidos serviços, por m
eio de O

rdem
 B

ancária, de acordo com
 as condições constantes da P

roposta, m
ediante a 

apresentação da N
ota F

iscal/F
atura correspondente, de acordo com

 as dem
ais exigências adm

inistrativas em
 vigor, e 

tam
bém

 com
 a apresentação de: 

a) C
om

provação de inscrição no C
E

I (S
E

 N
E

C
E

S
S

Á
R

IO
) 

b) P
lanilha de m

edição devidam
ente atestada pelo responsável técnico da C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
; 

c) N
ota F

iscal contendo a discrim
inação do período de realização da despesa, núm

ero do contrato e núm
ero de 

m
edição; 

d) C
ópia da F

olha de P
agam

ento, já paga, do pessoal contratado da obra objeto do presente E
dital; 

e)C
ertidões com

probatórias de regularidade fiscal (F
G

T
S

 e M
unicipal) 

f)C
ópias da G

uia de R
ecolhim

ento do F
G

T
S

, da G
F

IP
 – Inform

ações à P
revidência S

ocial e da R
elação da G

F
IP

, já 
pagas; 
g) C

om
provante de “baixa” do C

E
I na ú

ltim
a m

ed
ição

. (S
E

 N
E

C
E

S
S

Á
R

IO
) 

 12.1.1. A
 conferência dos serviços executados se dará em

 conform
idade com

 as m
edições m

ensais e deverão ter a 
aprovação da E

M
A

S
 – E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão João/B

A
 

 12.2. 
O

s 
pagam

entos 
indicados 

no 
item

 
anterior 

som
ente 

serão 
liberados, 

m
ediante 

apresentação 
da 

N
ota 

F
iscal/F

atura, em
itida em

 nom
e da E

M
A

S
 – E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão 

João/B
A

 
 12.3. O

 valor do C
ontrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) m

eses, a partir 
da data em

 que foi firm
ado, tom

ando-se por base a variação do índice G
eral de P

reços - IG
P

M
 da F

undação G
etúlio 

V
argas ou, na sua falta, de acordo com

 o índice que legalm
ente vier a lhe substituir. 

 12.4. H
avendo erro na N

ota F
iscal/F

atura ou descum
prim

ento das condições pactuadas, no todo ou em
 parte, a 

tram
itação da N

ota F
iscal/F

atura será suspensa para que a C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 tom
e as providências necessárias à sua 

correção. P
assará a ser considerado, para efeito de pagam

ento, a data de reapresentação do docum
ento em

 questão, 
corrigido e atestado. 
 12.5. A

s despesas com
 a contratação para execução dos serviços, objeto desta licitação correrão à conta da seguinte 

program
ação financeira, respaldada na Lei N

°.656/2017 e no D
ecreto n°. 652/2017 

 Ó
R

G
Ã

O
: 22.00 – E

M
A

S
; 22.22. – E

M
A

S
  

 P
R

O
JE

T
O

 / A
T

IV
ID

A
D

E
: 2006– G

estão das A
ções A

dm
inistrativas da E

M
A

S
 

 N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
A

 D
E

S
P

E
S

A
: 3.3.90.39 

 F
O

N
T

E
: 00 

  12.6. A
 E

M
A

S
 poderá deduzir de qualquer pagam

ento, de pleno direito, os valores correspondentes a m
ultas, 

indenizações ou outros ônus im
postos por autoridades com

petentes, decorrentes de atraso na execução dos serviços 
ou pela inexecução das obrigações assum

idas. 
 12.7. N

enhum
 pagam

ento realizado pela E
M

A
S

 isentará a C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 das responsabilidades contratuais, nem
 

im
plicará em

 aprovação definitiva dos serviços, total ou parcialm
ente. 

 X
III - P

R
A

Z
O

 E
 F

IS
C

A
L

IZ
A

Ç
Ã

O
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 13.1. O
s serviços objeto da presente licitação deverão ser concluídos em

 regim
e P

arcial no prazo m
áxim

o de 12 
(d

o
ze) h

o
ras, a contar do recebim

ento da O
rd

em
 d

e S
erviço

 em
itida. 

 13.1.1. O
 prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado, caso ocorra algum

a das hipóteses previstas no § 1 
do art. 57, observando-se o disposto no seu § 2 da Lei F

ederal nº. 8.666/93. 
 13.2. O

s serviços objeto da presente licitação deverão ser prestados, em
 regim

e P
arcial, na seguinte form

a: C
oleta de 

am
ostra de água nos m

ananciais de abastecim
ento (poços, R

io P
ojuca e R

io P
ojuca), corpos receptores dos efluentes 

(R
io Jacuípe, R

io P
ojuca e R

io S
auípe),  S

istem
as de D

istribuição de Á
gua, E

stações de T
ratam

ento de Á
gua; e coleta 

de am
ostra de efluentes (a m

ontante e a jusante) das E
stações de T

ratam
ento de E

sgoto, todos inseridos no 
m

unicípio de M
ata de S

ão João e a A
nálise das am

ostras coletadas em
 laboratório da em

presa contratada.  
 13.3. A

 fiscalização e o acom
panham

ento do C
ontrato ficarão a cargo do (a) D

iretor (a) G
eral do E

M
A

S
 . 

 13.4. O
s serviços, de que trata o presente E

dital, serão recebidas: 
 13.4.1. 

p
ro

viso
riam

en
te, 

pelos 
responsáveis 

por 
seu 

acom
panham

ento 
e 

fiscalização, 
m

ediante 
term

o 
circunstanciado, assinado pelas partes em

 até 15 (quinze) dias da com
unicação escrita do contratado, em

 2 (duas) 
vias de igual teor, na form

a do disposto na alínea “a” do inciso I do art. 73 da Lei F
ederal nº. 8.666/93; 

 13.4.2. d
efin

itivam
en

te, pelos responsáveis por seu acom
panham

ento e fiscalização, após a certificação de que as 
obras foram

 executadas de acordo com
 o solicitado, em

 perfeita adequação com
 os term

os contratuais, quando será 
lavrado T

erm
o C

ircunstanciado, assinado pelas partes, em
 2 (duas) vias de igual teor, na form

a do disposto na alínea 
“b” do inciso I do art. 73 da Lei F

ederal n.º 8.666/93. 
 13.5. O

 recebim
ento provisório ou definitivo não exclui a C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 da responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra, nem
 ético-profissional pela perfeita execução do C

ontrato. 
 13.6. A

 C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 é obrigada a reparar, corrigir, rem
over, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em
 parte, o objeto do C

ontrato, em
 que se verificarem

 vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
m

ateriais em
pregados. 

 13.6.1. C
onstatando-se irregularidade ou verificando-se estar deficiente a execução das obras, a C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 será 

intim
ada para regularizar ou concluir as obras, nos term

os do art. 69 da Lei 8.666/93. 
 X

IV
 - R

E
C

U
R

S
O

S
 

 14.1. D
os atos relativos a esta licitação cabem

 os R
ecursos previstos no C

A
P

ÍT
U

L
O

 V
 da Lei 8.666/93, tendo efeito 

suspensivo os relativos aos atos de habilitação, inabilitação e julgam
ento das propostas. 

 14.2. N
ão será adm

itida a interposição de R
ecursos ou pedidos de esclarecim

entos, via fax, por m
eio eletrônico, via 

postal ou sim
ilar. 

 14.3. O
 acolhim

ento do R
ecurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitam

ento. 
 14.4.  N

ão serão conhecidos os R
ecursos ou P

edidos de E
sclarecim

entos, vencidos os respectivos prazos legais. 
 X

V
 - S

A
N

Ç
Õ

E
S

/ IN
A

D
IM

P
L

E
M

E
N

T
O

 
 15.1.  S

em
 prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei F

ederal nº. 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito 
às seguintes penalidades: 
 15.1.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em

 realizar o objeto da licitação, dentro do prazo estipulado, 
caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagam

ento de m
ulta com

pensatória, lim
itada a 15%

 (quinze 
por cento) do valor total do pedido. 
 15.1.2. m

ulta de m
ora de 0,3%

 (três décim
os por cento) por dia de atraso, a contar da data fixada para o início ou 

conclusão dos serviços, calculada sobre o valor total do pedido. 
 15.2. A

s m
ultas aplicadas serão deduzidas do valor total do C

ontrato ou da parcela de pagam
ento relativa ao evento 

em
 atraso, independentem

ente de notificação ou aviso. 
 15.3. P

oderá a E
M

A
S

 reter o pagam
ento enquanto perdurarem

 quaisquer pendências junto à m
esm

a. 
 15.4. N

ão será aplicada m
ulta se, com

provadam
ente, o atraso na execução dos serviços advir de caso fortuito ou 
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 m
otivo de força m

aior. 
 15.5. P

ara fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório 
e à am

pla defesa. 
 15.6. Independentem

ente das m
ultas anteriorm

ente previstas, a E
M

A
S

 poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 as seguintes sanções: 

 
a) 

A
dvertência. 

b) 
S

uspensão tem
porária de participação em

 licitação e im
pedim

ento de contratar com
 a A

dm
inistração P

ública, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

c) 
D

eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
 a A

dm
inistração P

ública, nos term
os do A

rt. 87, IV
, 

da Lei F
ederal nº. 8.666/93. 

 15.7. A
s penalidades aplicadas serão obrigatoriam

ente registradas no cadastro da E
M

A
S

 – E
M

P
R

E
S

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão João/B

A
, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem
 prejuízo das m

ultas previstas neste E
dital e no C

ontrato e das dem
ais 

com
inações legais. 

 15.8. A
s im

portâncias devidas pela C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 serão cobradas através de processo de execução, ressalvada a 
cobrança direta, m

ediante retenção ou com
pensação de créditos, sem

pre que possível. 
 X

V
I – IM

P
U

G
N

A
Ç

Ã
O

 D
O

 E
D

IT
A

L
 

 16.1. E
ventuais im

pugnações ao E
dital deverão ser dirigidas à P

regoeira e protocolizadas nos dias úteis, no horário de 
funcionam

ento norm
al da repartição, no S

eto
r d

e P
ro

to
co

lo
, localizado na sede da P

refeitura do M
unicípio – S

etor de 
A

tendim
ento, localizado na R

ua Luiz A
ntônio G

arcez, s/nº., C
entro, M

ata de S
ão João/B

ahia, observado o prazo 
previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei F

ederal nº. 8.666/93, com
 as alterações posteriores. 

 16.2. N
ão serão adm

itidas, em
 nenhum

a hipótese, as im
pugnações deste E

dital via fax, por m
eio eletrônico, via postal 

ou sim
ilar. 

 16.3. N
ão será conhecida a im

pugnação do presente E
dital, vencidos os respectivos prazos legais. 

 X
V

II - D
IS

P
O

S
IÇ

Õ
E

S
 F

IN
A

IS
 

 17.1 . Integram
 este E

dital, para todos os efeitos de direito, os anexos relacionados no item
  

17.2. D
ecairá do direito de im

pugnar os term
os deste E

dital perante a E
M

A
S

, na form
a da Lei, o licitante que os tendo 

aceitado sem
 objeção, venha a m

anifestar o seu inconform
ism

o, após a abertura dos envelopes, hipótese em
 que tal 

m
anifestação não terá efeito de R

ecurso. 
 17.3. A

com
panham

 este E
dital os seguintes A

nexos: 
 

I. 
M

O
D

E
LO

 D
E

 D
E

C
LA

R
A

Ç
Ã

O
 D

E
 E

N
Q

U
A

D
R

A
M

E
N

T
O

 C
O

M
O

 M
IC

R
O

E
M

P
R

E
S

A
 - M

E
 O

U
 E

M
P

R
E

S
A

 
D

E
 P

E
Q

U
E

N
O

 P
O

R
T

E
 - E

P
P

 
II. 

T
E

R
M

O
 D

E
 R

E
F

E
R

Ê
N

C
IA

; 
•
 

E
S

P
E

C
IF

IC
A

Ç
Õ

E
S

 G
E

R
A

IS
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 E
 M

A
T

E
R

IA
IS

 
•
 

M
E

M
O

R
IA

L
 D

E
S

C
R

IT
IV

O
  

III. M
O

D
E

LO
 D

E
 D

E
C

LA
R

A
Ç

Ã
O

 R
E

LA
T

IV
A

 A
 T

R
A

B
A

LH
O

 D
E

 M
E

N
O

R
E

S
; 

IV
. M

IN
U

T
A

 D
O

 C
O

N
T

R
A

T
O

. 
 17.4. D

ecairá do direito de im
pugnar os term

os deste E
dital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.  
 17.4.1. A

 não apresentação de im
pugnação até a data estabelecida no item

 16.4 im
plicará na tácita aceitação dos 

elem
entos fornecidos, não cabendo, sob nenhum

a hipótese, direito a qualquer reivindicação posterior com
 base nas 

dúvidas suscitadas. 
 17.4.2. O

s casos om
issos no presente E

dital serão resolvidos pela C
om

issão de Licitação. 
 17.4.3

.
 H

avendo qualquer dúvida da C
om

issão na análise da Q
ualificação T

écnica, poderá a m
esm

a solicitar um
 

parecer técnico de profissional qualificado. 
 17.4.4. A

pós adjudicação, os E
nvelopes não reclam

ados ficarão à disposição das em
presas licitantes por um

 período 
de até 30 (trinta) dias e após este prazo serão destruídos. 
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  17.5. O
 Licitante interessado deverá com

parecer na E
M

A
S

 – E
m

presa M
unicipal de Á

gua e S
aneam

ento com
 um

 C
D

 
p

ara g
ravar a E

specificação T
écnica, e a P

lanilha O
rçam

entária referentes à T
O

M
A

D
A

 D
E

 P
R

E
Ç

O
S

 N
°. 03/2017 - 

R
E

L
A

N
Ç

A
M

E
N

T
O

 
 X

V
III - M

E
M

B
R

O
S

 D
A

 C
O

M
IS

S
Ã

O
 P

E
R

M
A

N
E

N
T

E
 D

E
 L

IC
IT

A
Ç

Ã
O

 D
A

 E
M

A
S

 - E
m

p
resa M

u
n

icip
al d

e Á
g

u
a e 

S
an

eam
en

to
 - D

esig
n

ad
as p

ela P
o

rtaria n
º. 36/2017 d

e 06 d
e ju

lh
o

 d
e 2017  

 19.1. Titular: M
arceli P

atrícia P
ereira R

ocha; 
 19.1.1. E

quipe de A
poio: R

ita V
erônica Teixeira dos S

antos e E
liane G

onçalves Lobo S
antos; 

 19.2. S
uplente: K

arynne França D
órea  

 20 – F
O

R
O

 
 O

 foro da C
om

arca de M
ata de S

ão João, E
stado da B

ahia será o único com
petente para dirim

ir e julgar todas e 
quaisquer dúvidas que possam

 vir a decorrer do presente, renunciando a qualquer outro, por m
ais privilegiado que 

possa vir a ser. 
  

M
ata de S

ão João, 30 de agosto de 2017 
   

M
A

R
C

E
LI P

A
TR

ÍC
IA

 P
E

R
E

IR
A

 R
O

C
H

A
 

P
residente da C

O
M

P
E

L/E
M

A
S

 
 

                                     



 
F

l.15/37   
 

 
 

�
�
�
�
����

�
�
	

�
�
��

�
��
��
�
���


��
�

�
�

��
�
�


�
�


�
��
��


��
�
�
��
�

 
R

ua Luiz A
ntonio G

arcez, nº 140, C
entro, M

ata de S
ão João – B

A
 

T
el.: (71) 3635-1310, R

am
al: 106 - w

w
w

.m
atadesaojoao.ba.gov.br 

 

 
A

N
E

X
O

 I 
 

M
O

D
E

L
O

 D
E

 D
E

C
L

A
R

A
Ç

Ã
O

 D
E

 E
N

Q
U

A
D

R
A

M
E

N
T

O
 C

O
M

O
 M

IC
R

O
E

M
P

R
E

S
A

 - M
E

 O
U

 E
M

P
R

E
S

A
 D

E
 

P
E

Q
U

E
N

O
 P

O
R

T
E

 - E
P

P
 

 
T

O
M

A
D

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 N

°. 03/2017 - R
E

L
A

N
Ç

A
M

E
N

T
O

 
 

 À
 C

om
issão P

erm
anente de Licitação da E

M
A

S
 – E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de 
S

ão João/B
A

 
  S

ra. P
residente, 

  A
 

........................(R
azão 

S
ocial 

da 
em

presa).................., 
C

N
P

J 
N

º.................., 
localizada 

à........................... 
D

E
C

L
A

R
A

, para fins de participação na licitação T
O

M
A

D
A

 D
E

 P
R

E
Ç

O
S

 N
°. 03/2017 - R

E
L

A
N

Ç
A

M
E

N
T

O
, prom

ovida 
pela E

M
A

S
, e sob as penas da lei, de que: 

 (  ) está enquadrada com
o M

IC
R

O
E

M
P

R
E

S
A

 – M
E

, conform
e artigo 26, da Lei M

unicipal de M
S

J nº. 456 de 
01/12/2010. D

eclara ainda que a em
presa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da 

Lei C
om

plem
entar F

ederal nº. 123/2006. 
 (  ) está enquadrada com

o E
M

P
R

E
S

A
 D

E
 P

E
Q

U
E

N
O

 P
O

R
T

E
 – E

P
P

, conform
e artigo 26, da Lei M

unicipal de M
S

J nº. 
456 de 01/12/2010. D

eclara ainda que a em
presa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 

3º da Lei C
om

plem
entar F

ederal nº. 123/2006. 
 (  ) está enquadrada com

o M
IC

R
O

E
M

P
R

E
E

N
D

E
D

O
R

 IN
D

IV
ID

U
A

L
 – M

E
I, conform

e artigo 26, da Lei M
unicipal de 

M
S

J nº. 456 de 01/12/2010. D
eclara ainda que a em

presa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, 
do artigo 3º da Lei C

om
plem

entar F
ederal nº. 123/2006. 

 ( 
 

) 
não 

está 
enquadrada 

com
o 

M
IC

R
O

E
M

P
R

E
S

A
 

– 
M

E
, 

E
M

P
R

E
S

A
 

D
E

 
P

E
Q

U
E

N
O

 
P

O
R

T
E

 
– 

E
P

P
 

ou 
M

IC
R

O
E

M
P

R
E

E
N

D
E

D
O

R
 IN

D
IV

ID
U

A
L

 – M
E

I. D
eclara ainda ter conhecim

ento de que por esse m
otivo não será 

aplicado a esta em
presa o tratam

ento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei C
om

plem
entar F

ederal nº. 
123/2006. 
 O

bs: E
ncartar obrigatoriam

ente docum
ento com

probatório caso se enquadre com
o M

E
, E

P
P

 ou M
E

I. 
 Local de data, 
 (Identificação e assinatura do responsável pela em

presa) 
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A
N

E
X

O
 II 

 
T

O
M

A
D

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 N

°. 03/2017 - R
E

L
A

N
Ç

A
M

E
N

T
O

 
 

T
E

R
M

O
 D

E
 R

E
F

E
R

Ê
N

C
IA

 
 

O
B

JE
T

O
: C

ontratação de em
presa especializada para prestação de serviços contínuos de coleta e análise laboratorial 

de água tratada, água bruta (m
anancial de abastecim

ento e corpo d’água receptor) e efluentes para atender as 
necessidades da E

M
A

S
 – E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão João/B

A
 

 
 

O
b

servação
: A

 planilha de preço deverá ser feita, baseando-se neste T
erm

o de R
eferência. 

 

L
O

T
E

 Ú
N

IC
O

 

IT
E

M
 

C
Ó

D
IG

O
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
U

N
ID

 
Q

U
A

N
T

. 
F

ato
r k 

P
. 

U
N

IT
Á

R
IO

 

P
R

E
Ç

O
 

T
O

T
A

L
 

01.00 
000100 

A
n

álise d
e Á

g
u

a T
ratad

a 
  

  
  

  
803728,96 

01.01 
O

rçam
ento 

C
oliform

es T
otais 

un 
3411 

1,00 
40,00 

136440,00 
01.02 

O
rçam

ento 
B

actérias H
eterotróficas  

un 
768 

1,00 
36,00 

27648,00 

01.03 
O

rçam
ento 

E
.coli  

un 
3411 

1,00 
54,00 

184194,00 
01.04 

O
rçam

ento 
T

rihalom
etanos  

un 
42 

1,00 
250,00 

10500,00 

01.05 
O

rçam
ento 

C
loro R

esidual Livre  
un 

1584 
1,00 

20,00 
31680,00 

01.06 
O

rçam
ento 

C
or  

un 
648 

1,00 
12,00 

7776,00 
01.07 

O
rçam

ento 
T

urbidez  
un 

1584 
1,00 

10,00 
15840,00 

01.08 
O

rçam
ento 

A
lum

ínio  
un 

56 
1,00 

22,00 
1232,00 

01.09 
O

rçam
ento 

F
erro  

un 
56 

1,00 
22,00 

1232,00 

01.10 
O

rçam
ento 

C
ianotoxinas (m

icrocistinas)  
un 

208 
1,00 

150,00 
31200,00 

01.11 
O

rçam
ento 

C
ianotoxinas (saxitoxinas)  

un 
208 

1,00 
350,00 

72800,00 
01.12 

O
rçam

ento 
A

ntim
ônio  

un 
56 

1,00 
32,00 

1792,00 

01.13 
O

rçam
ento 

A
rsênio  

un 
56 

1,00 
32,00 

1792,00 
01.14 

O
rçam

ento 
B

ário  
un 

56 
1,00 

22,00 
1232,00 

01.15 
O

rçam
ento 

C
ádm

io  
un 

56 
1,00 

22,00 
1232,00 

01.16 
O

rçam
ento 

C
hum

bo  
un 

56 
1,00 

22,00 
1232,00 

01.17 
O

rçam
ento 

C
ianeto  

un 
56 

1,00 
40,00 

2240,00 
01.18 

O
rçam

ento 
C

obre  
un 

56 
1,00 

22,00 
1232,00 

01.19 
O

rçam
ento 

C
rom

o  
un 

56 
1,00 

22,00 
1232,00 

01.20 
O

rçam
ento 

M
ercúrio  

un 
56 

1,00 
38,40 

2150,40 
01.21 

O
rçam

ento 
N

íquel  
un 

56 
1,00 

22,00 
1232,00 

01.22 
O

rçam
ento 

N
itrato  

un 
56 

1,00 
24,20 

1355,20 
01.23 

O
rçam

ento 
N

itrito  
un 

56 
1,00 

22,00 
1232,00 

01.24 
O

rçam
ento 

S
elênio  

un 
56 

1,00 
32,00 

1792,00 

01.25 
O

rçam
ento 

U
rânio  

un 
56 

1,00 
22,00 

1232,00 
01.26 

O
rçam

ento 
A

crilam
ida  

un 
56 

1,00 
70,00 

3920,00 

01.27 
O

rçam
ento 

V
O

C
 - C

o
m

p
o

sto
s 

O
rg

ân
ico

s V
o

láteis: 
B

enzeno; C
loreto de V

inila; 
1,2 D

icloroetano; 1,1 
D

icloroeteno; 1,2 
D

icloroeteno(cis +
 trans) 

;D
iclorom

etano;E
stireno; 

T
etracloreto de carbono; 

T
etracloroeteno; 

T
riclorobenzenos;T

ricloroeten
o; 1,2 diclorobenzeno; 1,4 - 
diclorobenzeno; E

tilbenzeno; 

un 
56 

1,00 
140,00 

7840,00 
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M
onoclorobenzeno; T

olueno; 
X

ilenos 

01.28 
O

rçam
ento 

S
V

O
C

 - C
o

m
p

o
sto

s 
O

rg
ân

ico
s S

em
ivo

láteis: 
B

enzo[a]pireno; D
i(2-eilhexil); 

P
entaclorofenol; 2,4,6 

T
riclorofenol 

un 
56 

1,00 
175,00 

9800,00 

01.29 
O

rçam
ento 

S
V

O
C

 II - C
o

m
p

o
sto

s 
O

rg
ân

ico
s S

em
ivo

láteis: 
A

trazina; M
olinato; S

im
azina;  

un 
56 

1,00 
175,00 

9800,00 

01.30 
O

rçam
ento 

P
esticid

as O
rg

an
o

clo
rad

o
s: 

A
laclor; A

ldrin +
 D

ieldrin; 
C

lordano; D
D

T
+

D
D

D
+

D
D

E
; 

E
ndossulfan (� � e sais); 

M
etolacloro; P

erm
etrina; 

T
rifluralina 

un 
56 

1,00 
180,00 

10080,00 

01.31 
O

rçam
ento 

A
g

ro
tó

xico
s: A

ldicarbe +
 

A
ldicarbesulfona 

+
A

ldicarbesulfóxido; 
C

arbendazim
 +

 benom
il; 

C
arbofurano;  C

lorpirifós +
 

clorpirifós-oxon; D
iuron; 

E
ndrin; G

lifosato +
 A

M
P

A
; 

Lindano (gam
a H

C
H

); 
M

ancozebe; M
etam

idofós; 
P

endim
entalina; P

rofenofós; 
T

ebuconazol; T
erbufós 

un 
56 

1,00 
161,00 

9016,00 

01.32 
O

rçam
ento 

P
esticid

as 
O

rg
an

o
fo

sfo
rad

o
s: P

arationa 
M

etílica;  
un 

56 
1,00 

180,00 
10080,00 

01.33 
O

rçam
ento 

Á
cidos haloacéticos total  

un 
56 

1,00 
190,00 

10640,00 

01.34 
O

rçam
ento 

B
rom

ato 
  

56 
1,00 

51,00 
2856,00 

01.35 
O

rçam
ento 

C
lorito  

un 
56 

1,00 
51,00 

2856,00 

01.36 
O

rçam
ento 

C
loram

inas T
otal  

un 
56 

1,00 
33,25 

1862,00 

01.37 
O

rçam
ento 

R
ádio - 226 e R

ádio 228 
un 

56 
1,00 

3100,00 
173600,00 

01.38 
O

rçam
ento 

D
ureza T

otal  
un 

56 
1,00 

19,80 
1108,80 

01.39 
O

rçam
ento 

M
anganês   

un 
56 

1,00 
22,00 

1232,00 

01.40 
O

rçam
ento 

S
ódio  

un 
56 

1,00 
22,00 

1232,00 

01.41 
O

rçam
ento 

S
ulfato  

un 
56 

1,00 
22,00 

1232,00 

01.42 
O

rçam
ento 

S
ulfeto de H

idrogênio  
un 

56 
1,00 

29,76 
1666,56 

01.43 
O

rçam
ento 

S
urfactantes (com

o LA
S

)  
un 

56 
1,00 

38,50 
2156,00 

01.44 
O

rçam
ento 

Z
inco  

un 
56 

1,00 
22,00 

1232,00 

02.00 
000200 

A
n

álise d
e Á

g
u

a B
ru

ta - 
M

an
an

cial d
e 

A
b

astecim
en

to
  

  
  

  
  

132669,54 

02.01 
O

rçam
ento 

D
Q

O
  

un 
28 

1,00 
34,50 

966,00 
02.02 

O
rçam

ento 
D

B
O

  
un 

28 
1,00 

40,00 
1120,00 

02.03 
O

rçam
ento 

O
D

  
un 

28 
1,00 

16,50 
462,00 

02.04 
O

rçam
ento 

pH
  

un 
28 

1,00 
9,00 

252,00 

02.05 
O

rçam
ento 

T
urbidez  

un 
84 

1,00 
10,00 

840,00 
02.06 

O
rçam

ento 
S

ólidos D
issolvidos  

un 
28 

1,00 
25,00 

700,00 
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02.07 
O

rçam
ento 

E
.coli  

un 
84 

1,00 
54,00 

4536,00 
02.08 

O
rçam

ento 
C

oliform
es T

otais  
un 

84 
1,00 

40,00 
3360,00 

02.09 
O

rçam
ento 

N
itrato  

un 
28 

1,00 
24,20 

677,60 
02.10 

O
rçam

ento 
N

itrito  
un 

28 
1,00 

22,00 
616,00 

02.11 
O

rçam
ento 

F
ósforo T

otal  
un 

28 
1,00 

19,20 
537,60 

02.12 
O

rçam
ento 

N
itrogênio A

m
oniacal  

un 
28 

1,00 
30,00 

840,00 
02.13 

O
rçam

ento 
C

ondutividade  
un 

28 
1,00 

11,50 
322,00 

02.14 
O

rçam
ento 

C
or V

erdadeira  
un 

28 
1,00 

9,60 
268,80 

02.15 
O

rçam
ento 

S
ólidos S

uspensos  
un 

28 
1,00 

25,00 
700,00 

02.16 
O

rçam
ento 

S
ólidos T

otais  
un 

28 
1,00 

19,80 
554,40 

02.17 
O

rçam
ento 

C
loreto  

un 
28 

1,00 
19,80 

554,40 
02.18 

O
rçam

ento 
F

luoreto  
un 

28 
1,00 

27,50 
770,00 

02.19 
O

rçam
ento 

Ó
leos e G

raxas  
un 

28 
1,00 

50,00 
1400,00 

02.20 
O

rçam
ento 

S
ólidos S

edim
entáveis  

un 
28 

1,00 
13,20 

369,60 

02.21 
O

rçam
ento 

A
lum

ínio  
un 

14 
1,00 

22,00 
308,00 

02.22 
O

rçam
ento 

F
erro  

un 
14 

1,00 
22,00 

308,00 
02.23 

O
rçam

ento 
C

ianobactérias  
un 

104 
1,00 

250,00 
26000,00 

02.24 
O

rçam
ento 

C
ianotoxinas (m

icrocistinas)  
un 

24 
1,00 

150,00 
3600,00 

02.25 
O

rçam
ento 

C
ianotoxinas (saxitoxinas)  

un 
24 

1,00 
350,00 

8400,00 

02.26 
O

rçam
ento 

A
ntim

ônio  
un 

14 
1,00 

32,00 
448,00 

02.27 
O

rçam
ento 

A
rsênio  

un 
14 

1,00 
32,00 

448,00 

02.28 
O

rçam
ento 

B
ário  

un 
14 

1,00 
22,00 

308,00 
02.29 

O
rçam

ento 
C

ádm
io  

un 
14 

1,00 
22,00 

308,00 
02.30 

O
rçam

ento 
C

hum
bo  

un 
14 

1,00 
22,00 

308,00 

02.31 
O

rçam
ento 

C
ianeto  

un 
14 

1,00 
43,20 

604,80 
02.32 

O
rçam

ento 
C

obre  
un 

14 
1,00 

22,00 
308,00 

02.33 
O

rçam
ento 

C
rom

o  
un 

14 
1,00 

22,00 
308,00 

02.34 
O

rçam
ento 

M
ercúrio  

un 
14 

1,00 
35,00 

490,00 
02.35 

O
rçam

ento 
N

íquel  
un 

14 
1,00 

22,00 
308,00 

02.36 
O

rçam
ento 

S
elênio  

un 
14 

1,00 
32,00 

448,00 
02.37 

O
rçam

ento 
U

rânio  
un 

14 
1,00 

22,00 
308,00 

02.38 
O

rçam
ento 

A
crilam

ida  
un 

14 
1,00 

70,00 
980,00 

02.39 
O

rçam
ento 

V
O

C
 - C

o
m

p
o

sto
s 

O
rg

ân
ico

s V
o

láteis: 
B

enzeno; C
loreto de V

inila; 
1,2 D

icloroetano; 1,1 
D

icloroeteno; 1,2 
D

icloroeteno(cis +
 trans) 

;D
iclorom

etano;E
stireno; 

T
etracloreto de carbono; 

T
etracloroeteno; 

T
riclorobenzenos;T

ricloroeten
o; 1,2 diclorobenzeno; 1,4 - 
diclorobenzeno; E

tilbenzeno; 
M

onoclorobenzeno; T
olueno; 

X
ilenos  

un 
14 

1,00 
140,00 

1960,00 

02.40 
O

rçam
ento 

S
V

O
C

 - C
o

m
p

o
sto

s 
O

rg
ân

ico
s S

em
ivo

láteis: 
B

enzo[a]pireno; D
i(2-eilhexil); 

P
entaclorofenol; 2,4,6 

T
riclorofenol  

un 
14 

1,00 
175,00 

2450,00 

02.41 
O

rçam
ento 

S
V

O
C

 II - C
o

m
p

o
sto

s 
O

rg
ân

ico
s S

em
ivo

láteis: 
A

trazina; M
olinato; S

im
azina;  

un 
14 

1,00 
175,00 

2450,00 
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02.42 
O

rçam
ento 

P
esticid

as O
rg

an
o

clo
rad

o
s: 

A
laclor; A

ldrin +
 D

ieldrin; 
C

lordano; D
D

T
+

D
D

D
+

D
D

E
; 

E
ndossulfan (� � e sais); 

M
etolacloro; P

erm
etrina; 

T
rifluralina  

un 
14 

1,00 
180,00 

2520,00 

02.43 
O

rçam
ento 

A
g

ro
tó

xico
s: A

ldicarbe +
 

A
ldicarbesulfona 

+
A

ldicarbesulfóxido; 
C

arbendazim
 +

 benom
il; 

C
arbofurano;  C

lorpirifós +
 

clorpirifós-oxon; D
iuron; 

E
ndrin; G

lifosato +
 A

M
P

A
; 

Lindano (gam
a H

C
H

); 
M

ancozebe; M
etam

idofós; 
P

endim
entalina; P

rofenofós; 
T

ebuconazol; T
erbufós  

un 
14 

1,00 
161,00 

2254,00 

02.44 
O

rçam
ento 

P
esticid

as 
O

rg
an

o
fo

sfo
rad

o
s: P

arationa 
M

etílica;  
un 

14 
1,00 

180,00 
2520,00 

02.45 
O

rçam
ento 

Á
cidos haloacéticos total  

un 
14 

1,00 
190,00 

2660,00 

02.46 
O

rçam
ento 

B
rom

ato 
un 

14 
1,00 

51,00 
714,00 

02.47 
O

rçam
ento 

C
lorito  

un 
14 

1,00 
51,00 

714,00 
02.48 

O
rçam

ento 
C

loram
inas T

otal  
un 

14 
1,00 

33,25 
465,50 

02.50 
O

rçam
ento 

R
ádio - 226  e R

ádio - 228 
un 

14 
1,00 

3100,00 
43400,00 

1,00 
02.51 

O
rçam

ento 
D

ureza T
otal  

un 
14 

1,00 
19,80 

277,20 

02.52 
O

rçam
ento 

M
anganês   

un 
14 

1,00 
22,00 

308,00 
02.53 

O
rçam

ento 
S

ódio  
un 

14 
1,00 

22,00 
308,00 

02.54 
O

rçam
ento 

S
ulfato  

un 
14 

1,00 
22,00 

308,00 
02.55 

O
rçam

ento 
S

ulfeto de H
idrogênio  

un 
14 

1,00 
29,76 

416,64 
02.56 

O
rçam

ento 
S

urfactantes (com
o LA

S
)  

un 
14 

1,00 
38,50 

539,00 

02.57 
O

rçam
ento 

Z
inco  

un 
14 

1,00 
22,00 

308,00 
02.58 

O
rçam

ento 
V

írus entéricos 
un 

7 
1,00 

580,00 
4060,00 

03.00 
000300 

A
n

álise d
e Á

g
u

a B
ru

ta - 
C

o
rp

o
 R

ecep
to

r 
  

  
  

  
48086,40 

03.01 
O

rçam
ento 

D
Q

O
  

un 
96 

1,00 
34,50 

3312,00 

03.02 
O

rçam
ento 

D
B

O
  

un 
96 

1,00 
40,00 

3840,00 
03.03 

O
rçam

ento 
O

D
  

un 
96 

1,00 
16,50 

1584,00 

03.04 
O

rçam
ento 

pH
  

un 
96 

1,00 
9,00 

864,00 
03.05 

O
rçam

ento 
T

urbidez  
un 

96 
1,00 

10,00 
960,00 

03.06 
O

rçam
ento 

S
ólidos D

issolvidos  
un 

96 
1,00 

25,00 
2400,00 

03.07 
O

rçam
ento 

E
.coli  

un 
96 

1,00 
54,00 

5184,00 
03.08 

O
rçam

ento 
C

oliform
es T

otais  
un 

96 
1,00 

40,00 
3840,00 

03.09 
O

rçam
ento 

N
itrato  

un 
96 

1,00 
24,20 

2323,20 
03.10 

O
rçam

ento 
N

itrito  
un 

96 
1,00 

22,00 
2112,00 

03.11 
O

rçam
ento 

F
ósforo T

otal  
un 

96 
1,00 

19,20 
1843,20 

03.12 
O

rçam
ento 

N
itrogênio A

m
oniacal  

un 
96 

1,00 
30,00 

2880,00 
03.13 

O
rçam

ento 
C

ondutividade  
un 

96 
1,00 

11,50 
1104,00 

03.14 
O

rçam
ento 

C
or V

erdadeira  
un 

96 
1,00 

9,60 
921,60 

03.15 
O

rçam
ento 

S
ólidos S

uspensos  
un 

96 
1,00 

25,00 
2400,00 

03.16 
O

rçam
ento 

S
ólidos T

otais  
un 

96 
1,00 

19,80 
1900,80 

03.17 
O

rçam
ento 

C
loreto  

un 
96 

1,00 
19,80 

1900,80 
03.18 

O
rçam

ento 
F

luoreto  
un 

96 
1,00 

27,60 
2649,60 

03.20 
O

rçam
ento 

Ó
leos e G

raxas  
un 

96 
1,00 

50,00 
4800,00 
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03.21 
O

rçam
ento 

S
ólidos S

edim
entáveis  

un 
96 

1,00 
13,20 

1267,20 
04.00 

000400 
A

n
álise d

e E
flu

en
te 

  
  

  
  

59390,00 
04.01 

O
rçam

ento 
D

B
O

  
un 

200 
1,00 

40,00 
8000,00 

04.02 
O

rçam
ento 

D
Q

O
  

un 
200 

1,00 
34,50 

6900,00 
04.03 

O
rçam

ento 
pH

  
un 

200 
1,00 

9,00 
1800,00 

04.04 
O

rçam
ento 

O
D

  
un 

200 
1,00 

16,50 
3300,00 

04.05 
O

rçam
ento 

C
oliform

es T
erm

otolerantes  
un 

200 
1,00 

40,00 
8000,00 

04.06 
O

rçam
ento 

S
ólidos S

edim
entáveis  

un 
200 

1,00 
13,20 

2640,00 

04.07 
O

rçam
ento 

S
ólidos S

uspensos  
un 

200 
1,00 

25,00 
5000,00 

04.08 
O

rçam
ento 

F
ósforo T

otal  
un 

200 
1,00 

28,75 
5750,00 

04.09 
O

rçam
ento 

N
itrogênio A

m
oniacal  

un 
200 

1,00 
30,00 

6000,00 
04.10 

O
rçam

ento 
T

urbidez  
un 

200 
1,00 

10,00 
2000,00 

04.11 
O

rçam
ento 

Ó
leos e G

raxas  
un 

200 
1,00 

50,00 
10000,00 

05.00 
000500 

M
o

b
ilização

/ T
ran

sp
o

rte 
p

ara C
o

leta 
  

  
  

  
48306,32 

05.01 
330319 

T
ransporte de A

m
ostras de 

E
sgotos (sim

ples e com
posta) 

de 101 a 150 K
m

 
un 

40 
1,00 

139,61 
5584,40 

05.02 
330328 

M
obilização, C

oleta e 
T

ransporte de A
m

ostras para 
A

gua de 101 a 150 K
m

 
un 

144 
1,00 

296,68 
42721,92 

  
  

  
  

  
  

  
  

V
A

L
O

R
 T

O
T

A
L

 D
O

 L
O

T
E

 Ú
N

IC
O

 (em
 alg

arism
o

 e p
o

r exten
so

) 
  

           
1.092.181,22  

  Local e data. 
P

R
O

P
O

N
E

N
T

E
: 

D
A

D
O

S
 D

A
 P

R
O

P
O

N
E

N
T

E
:  

N
om

e:  
E

ndereço C
om

pleto/T
elefone/fax/ e-m

ail: 
R

azão S
ocial 
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E
S

P
E

C
IF

IC
A

Ç
Õ

E
S

 G
E

R
A

IS
 D

O
S

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 

  O
B

JE
T

O
: C

ontratação de E
M

P
R

E
S

A
 E

S
P

E
C

IA
LIZ

A
D

A
 para prestação de serviços contínuos de coleta e análise 

laboratorial de água tratada, água bruta (m
anancial de abastecim

ento e corpo d’água receptor) e efluentes, atendendo 
às necessidades da E

M
A

S
 – E

M
P

R
E

S
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 Á
G

U
A

 E
 S

A
N

E
A

M
E

N
T

O
 de M

ata de S
ão João/B

A
. 

 
1. 

E
S

P
E

C
IF

IC
A

Ç
Õ

E
S

 D
O

S
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 
 O

s serviços de coleta e análises laboratoriais deverão atender às especificações discrim
inadas, considerando-se as 

seguintes m
atrizes: 

- E
fluentes sanitários – análises conform

e a R
esolução C

O
N

A
M

A
 430 de 13/05/2011 e Licenças A

m
bientais dos 

respectivos sistem
as; 

- Á
gua T

ratada para abastecim
ento – análises conform

e P
ortaria nº 2914/2011 do M

inistério da S
aúde. 

- Á
gua B

ruta (corpo receptor e m
anancial de abastecim

ento) – análises conform
e R

esolução C
O

N
A

M
A

 357 de 
17/03/2005 e R

esolução C
O

N
A

M
A

 396/2008. 

2. 
P

R
IN

C
IP

A
IS

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 E

 C
R

IT
É

R
IO

S
 D

E
 M

E
D

IÇ
Ã

O
 

 2.1. C
o

leta e A
n

álise d
e A

m
o

stras d
e E

flu
en

tes L
íq

u
id

o
s 

 D
everão ser coletadas am

ostras de efluente bruto na entrada das E
stações de T

ratam
ento de E

sgoto - E
T

E
e de 

efluente tratado na saída, sendo elas: 

• 
E

T
E

 V
ila S

auípe – R
ua da M

angueira Lagoa, nº 22, S
auípe; 

• 
E

T
E

 M
ata de S

ão João – R
ua da P

az, nº 9, M
ata de S

ão João; 
• 

E
T

E
 S

apiranga – R
ua C

astelo G
arcia D

’ávila, S
/ N

, P
raia do F

orte; 
• 

E
T

E
 Iberostar – R

odovia B
A

-099 Linha V
erde, K

M
 65, Z

ona rural de M
ata de S

ão João. 
 A

s am
ostras deverão seguir os parâm

etros determ
inados pela R

esolução C
O

N
A

M
A

 430/2011 e Licenças A
m

bientais 
dos respectivos S

istem
as. 

O
 Q

uadro abaixo apresenta a relação de parâm
etros, o núm

ero de am
ostras total para as 4 E

T
E

s e frequência de 
análise. 
 

Q
uadro 1 – N

úm
ero de am

ostras para as 4 E
T

E
s em

 operação. 
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  2.2. C
o

leta e A
n

álise d
e A

m
o

stras d
e Á

g
u

aT
ratad
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  D
everão ser coletadas am

ostras de água tratada na saída das E
stações de T

ratam
ento de Á

gua e em
 pontos 

distribuídos nos reservatórios e redes de distribuição de água. O
s sistem

as de abastecim
ento  com

 captação 
superficial e subterreânea são: 
 

• 
S

istem
a de A

bastecim
ento através de captação subterrânea, com

 poço localizado na sede de M
ata de S

ão 
João, nas coordenadas Lat -12,540860 e Long.-38,314180°; 
 

• 
S

istem
a de A

bastecim
ento através de captação subterrânea, com

 poço localizado na sede de M
ata de S

ão 
João, nas coordenadas -12,536510° e Long. -38,308950; 
 

• 
S

istem
a de A

bastecim
ento de Á

gua de M
onte Líbano, com

 poço localizado na R
ua do P

oço, bairro M
onte 

Líbano, nas coordenadas Lat. -12,520350° e Long. -38,315490°; 
 

• 
S

istem
a de A

bastecim
ento de A

m
ado B

ahia, com
 poço localizado na R

ua A
lfredo Q

ueiroz M
onteiro, A

m
ado 

B
ahia, nas coordenadas Lat.-12,576445° e Long. -38,294029°; 

 
• 

S
istem

a de A
bastecim

ento através de captação subterrânea, com
 poço a ser localizado no povoado V

argem
, 

no entorno do ponto de coordenas Lat.12°26’34”S
 e Long. 38°05’42”W

; 
 

• 
S

istem
a de A

bastecim
ento de C

osta do S
auípe (captação superficial), localizado na R

ua S
ão João, S

/ N
º, 

V
ila S

auípe. N
as coordenadas Lat. -12°39’80” e Long. -37°56’01”; 

 
• 

S
istem

a de A
bastecim

ento de Á
gua de P

raia do F
orte e Im

bassaí  (captação superficial), com
 captação a ser 

localizada na com
unidade B

arreiro; 
 A

s am
ostras coletadas deverão ser analisadas nos parâm

etros determ
inados nos A

nexos V
II, V

III, IX
 e X

 (padrão de 
aceitação para consum

o hum
ano) da P

ortaria 2914/11 do M
inistério da S

aúde. 
 O

s 
Q

uadros 
abaixo 

apresentam
 

a 
relação 

de 
parâm

etros, 
o 

núm
ero 

de 
am

ostras 
total 

para 
os 

S
istem

as 
de 

A
bastecim

ento de Á
gua em

 operação e freqüência de análise. 
 

Q
uadro 2 – N

úm
ero de am

ostras e frequências para 2 E
T

A
s (captação superficial) dos respectivos S

istem
as de 

D
istribuição. 
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Q

uadro 2 – N
úm

ero de am
ostras e frequências para as 5 P

oços de C
aptação S

ubterrânea e dos respectivos S
istem

as 
de D

istribuição. 
 

�
����

�
���

	


�
�
�

�
��



�

�

�
�
	���	


���
�
�
�
�
���


�	

��

���	�
	


�
��

�
�����
�


�	��
�


�



������
�
�
��

 


�
��

�
�����
�
�!�	��

�
�



�

"

�	���#
�
�$%�

 


�
�
���

��
�����

�����
+
>
�

?
)
�

���
�	

�,�-
�	

���

�
�#�.�����

/
�����

���
��#���

+
>
�

(
>
�

-
�	

���

01#�
��

+
>
�

?
)
�

���
�	

�,�-
�	

���

���/
��

�
���	

�
��

4�
(
)
�

"
	
�
��

�
�
��
�2
����

�
��3����

�
4�

?
)
�

-
�	

���

�
�
��

4�
@
)
�

-
�	

���

��
�$
��
�
�

4�
?
)
�

-
�	

���

"
�
�
5	
��
�

>
�

>
�

����
������

��
�

>
�

>
�

����
������

�
��

�����
��6�

�
���

��
#�

	
���	

����	
�
�"
	
�
'�

�
7
889�8:

���:
��
��;

�
�������

-
��	

<�+
1=
(
�
,+
)
(
(
�

>
�

>
�

����
������

  2.3. C
o

leta e A
n

álise d
e A

m
o

stras d
e Á

g
u

a d
o

 C
o

rp
o

 R
ecep

to
r 

 D
everão ser coletadas am

ostras m
ensais do corpo receptor dos efluentes de cada E

stação de T
ratam

ento de E
sgoto. 

O
s pontos de coleta estarão a 100 m

etros a m
ontante e a jusante do ponto de lançam

ento dos efluentes, nos rios: 
 

• 
R

io S
auípe, no entorno das coordenadas geográficas Lat: 12°32’02’’S

 e Long: 37°54’50’’W
; 

 
• 

R
io P

ojuca, no entorno das coordenadas geográficas Lat:12°35’12’’S
 e Long:41°02’26”W

; 
 

• 
R

io P
ojuca, no entorno das coordenadas geográficas Lat: 12°35’10,63” e Long: 38°02’23,74” 

 
• 

R
io Jacuípe, na sede do m

unicípio de M
ata de S

ão João; 
  O

 Q
uadro abaixo apresenta a relação de parâm

etros, o núm
ero de am

ostras total para os corpos receptores dos 
efluentes tratados. 
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R

ua Luiz A
ntonio G

arcez, nº 140, C
entro, M

ata de S
ão João – B

A
 

T
el.: (71) 3635-1310, R

am
al: 106 - w

w
w

.m
atadesaojoao.ba.gov.br 

 A
s am

ostras deverão seguir os lim
ites estabelecidos pela R

esolução C
O

N
A

M
A

 n° 357, de 17/03/2005, considerando 
águas doces de classe II. 
 

Q
uadro 3 – N

úm
ero de am

ostras para os corpos receptores dos efluentes tratados 

  2.4. C
o

leta e A
n

álise d
e A

m
o

stras d
e Á

g
u

a d
o

 M
an

acial d
e A

b
astecim

en
to

 
 D

everão ser coletadas am
ostras do m

anancial de abastecim
ento de água. O

s pontos de coleta estarão próxim
o aos 

pontos de captação de água: 
  O

 
Q

uadro 
abaixo 

apresenta 
a 

relação 
de 

parâm
etros, 

o 
núm

ero 
de 

am
ostras 

total 
para 

os 
m

ananciais 
de 

abastecim
ento de água utilizados. 

 
Q

uadro 4 – N
úm

ero de am
ostras para os m

ananciais de abastecim
ento 
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R

ua Luiz A
ntonio G

arcez, nº 140, C
entro, M

ata de S
ão João – B

A
 

T
el.: (71) 3635-1310, R

am
al: 106 - w

w
w

.m
atadesaojoao.ba.gov.br 

 A
 E

M
A

S
 poderá solicitar análises eventuais, dependendo da sua necessidade. O

 núm
ero de am

ostras do Q
uadro I, II, 

III e IV
 não considera o núm

ero de am
ostras extras (recoletas), que poderão ser necessárias a depender dos 

resultados encontrados. 
 2.5. C

o
leta d

e A
m

o
stras d

e Á
g

u
a e E

flu
en

te 
 O

 Q
uadro 5 contém

 a estim
ativa de deslocam

entos m
ensais para coleta de água bruta, tratada e efluente. 

 
Q

uadro 5 – N
úm

ero de deslocam
entos m

ensais para coleta de água e efluente 
 

 
Á

gua 
E

fluente 
N

º de deslocam
entos 

m
ensais 

12 
3 

 
 

3. 
D

O
 L

A
B

O
R

A
T

Ó
R

IO
 C

O
N

T
R

A
T

A
D

O
 

 A
 em

presa contratada deverá apresentar relação da equipe técnica com
 indicação do responsável técnico pela 

assinatura de laudos, com
provação de vínculo em

pregatício dos profissionais envolvidos com
 as análises, qualificação 

e núm
ero de registro nos respectivos conselhos de classe. 

 A
presentar nos B

oletins de A
nálises, os registros de controle de qualidade do laboratório (crom

atogram
as, am

ostras 
de controle, brancos, etc) dos com

postos orgânicos e inorgânicos analisados. 
 O

 laboratório contratado para realização das análises e coleta de am
ostras, relativos ao escopo de serviços a serem

 
prestados, deverá ser acreditado pelo IN

M
E

T
R

O
, na N

B
R

 IS
O

/IE
C

 17025:2005 e deverá apresentar o certificado 
autenticado, bem

 com
o um

a cópia do escopo de acreditação.   
 O

 dim
ensionam

ento da quantidade de análises necessárias foi definido em
 função da dem

anda prevista. P
orém

, as 
quantidades relacionadas no quadros 1, 2, 3 e 4, constantes no item

 anterior, são apenas referenciais, podendo a 
E

M
A

S
 solicitar aum

ento ou redução do núm
ero de análises, conform

e a sua necessidade.  
 A

s coletas deverão seguir m
etodologias divulgadas em

: 
 a) S

tandard M
ethods F

or T
he E

xam
ination O

f W
ater and W

asterw
ater – 22ª E

dition; 
b) U

.S
. E

nvirom
entalP

rotectionA
gency – norm

as atualizadas 
c) G

lobal E
virom

entalM
onitoring S

ystem
 – norm

as atualizadas 
d) G

uia de coleta e P
reservação de A

m
ostras de Á

gua – C
E

T
E

S
B

 1987 
 A

s análises deverão seguir as m
etodologias descritas em

: 
 a) S

tandard M
ethods F

or T
he E

xam
ination of W

ater and W
astew

ater – 22ª E
dition; 

b) O
fficial M

ethods O
f A

nalysis O
f T

he A
ssociation O

f O
fficial A

nalytical C
hem

ists; 
c) U

.S
. E

nvironm
ental P

rotectionA
gency – norm

as atualizadas; 
d) G

lobal E
nvironm

ental M
onitoring S

ystem
 – norm

as atualizadas; 
e) A

ssociação B
rasileira de N

orm
as T

écnicas. 
 

4. 
D

O
S

 L
A

U
D

O
S

 
 A

 contratada deverá em
itir os laudos, im

presso e digital (form
ato W

ord e P
D

F
) das análises com

 a identificação de 
cada am

ostra, m
etodologia aplicada, conclusão, endereços, dia e hora e enviá-los à E

M
A

S
, no endereço R

ua Luiz 
A

ntonio G
arcez, nº 140, M

ata de S
ão João/ B

A
. 

 O
s 

laudos 
com

 
os 

resultados 
das 

análises 
deverão 

estar 
assinado 

por 
responsável 

pelo 
Laboratório 

e 
acom

panhadospor cópias doscertificados de calibração dos equipam
entos/instrum

entos utilizados na realização das 
m

esm
as em

 m
eio físico e digital. 
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R

ua Luiz A
ntonio G

arcez, nº 140, C
entro, M

ata de S
ão João – B

A
 

T
el.: (71) 3635-1310, R

am
al: 106 - w

w
w

.m
atadesaojoao.ba.gov.br 

  
  

A
N

E
X

O
 III 

  
T

O
M

A
D

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 N

°. 03/2017 - R
E

L
A

N
Ç

A
M

E
N

T
O

 
   

D
 E

 C
 L

 A
 R

 A
 Ç

 Ã
 O

 
 

     D
eclaram

os, em
 atendim

ento ao previsto do item
 9.10.5. da T

O
M

A
D

A
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 N

°. 03/2017 - R
E

L
A

N
Ç

A
M

E
N

T
O

, 
que não possuím

os em
 nosso quadro de pessoal em

pregado (s) com
 m

enos de 18 (dezoito) anos em
 trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
 qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 

term
os do inciso X

X
X

III do art. 7º da C
onstituição F

ederal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 
  O

bservação: C
aso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão S

A
LV

O
 N

A
 C

O
N

D
IÇ

Ã
O

 D
E

 A
P

R
E

N
D

IZ
 

da declaração. 
  M

ata de S
ão João, ____________________ de _______ 

   ___________________________________ 
A

ssinatura e carim
bo 

(representante legal) 
   O

bservações: E
m

itir em
 papel que identifique a licitante. 

 D
eclaração a ser em

itida pela licitante. 
                         




